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Armarmos.

4* companhia -- Capitão, Florenclo Bispo
Martins ;

Tenente, Pedro Francisco de Almeida ;
Alferes, Lucilo Francisco Ferreira e Wen-

usino Ferreira Nunes.
153° batalhão de infantaria

Major-fiscal, Saint-Clair Fernandes Valia-
dares,'

Capitão-ajudante, Irineu Joaquim Estrella
Tenente-secretario, Joaquim José de Aguiar:
Tenente-quartel-mestre, João Porphirioi

Teixeira de Araujo;
Capitão-cirurgião, o pharmaceuttco Marti.

nho Joaquim Estreita.
la companhia—Capitão, Innotancio Paes da

Costa ;
Tenente, Bazilio Baptista do Nascimento ;
Alferes, Quirino Pereira Tavares e Ray-

mundo José °iludido.
2° companhia — Capitão, José Borges Car-

neiro;
Tenente, Levy Carneiro da Rocha e Silva ;
Alferes, João Borges Carneiro e João Ca-

millo deSouza.
3° companhia—Capitão, Joaquim Carneiro

da Rocha e Silva •
Tenente, Manoel Borges Carneiro •
Alferes. Martinho Rodrigues Carneiro e

Silverio Pereira de Anulo.
4° companhia — Capita°, Raphael José de

Almeida ;
Tenente, Agripino Joaquim Estreita ;
Alferes, Antonio Fernandes Valladaras e

João Baptista Sarrelho.
41* brigada de infantaria

Coronel-commandante, Luiz Vieira de Si-
queira Torres ; 	 _-

Capitães-assistentes, Francisco de Paula
Souza e José Carneiro de Mendonça ;

Capitães-ajudantes de ordens, Francisco
Antonio Roquette e João Macedo ;

Majoreeirurgião,Dr. Jostas Leopoldo Victor
Rodrigues.

181° batalhão de infintarla
Tenento-cm anel oommandante, Antonio de

Siqueira. Torres ;
Major-fiscal, Manoel Caetano Pereira da

Rocha ;
Capitão-ajudante, Bazillo Antonia de Souza;
Tenente-secretario, Gustavo Lavoissière ;
Tenente-quartel-mestre, José Pereira de

Sant'Anna ;
Capitão-cirurgião, o pharmaceutico Alceu

Victor Rodrigues.
1° companhia — Capitão, Victor José doe

Reis Calçado;
Tenente, Bertico Carneiro de Mendonça;
Alferes, Antonio Juvenal de Almeida e

Theophilo Pereira Caixeta.
23 companhia — Capitão, 'João Machado

Dinia;.•
Tenente, Quintiliano Barreto Uma;
Alferes, Joaquim de Oliveira Fonseca e Joa-

quim Netto de Siqueira;
3* companhia—Capitão, Joaquim Machado'

Dinis;
Tenente, Luiz Gonraga de Carvalho ;
Alferes, Herculano Carlos Pinheiro de Mo-

raes e João Nepomuceno de Moraes.
4e companhia— Capitão, Antenio Baptista

de Mattos ;	 -
Tenente, Olegario Pereira dos Santos ;
Alferes, Eduardo Pereira Duarte e Affonso

Salustiano Pereira.
• 1810 batalhão de infantaria
Tenente-co,ronel, o major Ricardo Serafim

da Costa Porto ;'
Major-fiecal, José Joaquim de Faria Lopes;

Capitão-ajiddentts, Roberto Wachsmutte;
Tenente secretario, Pedro Torres ;
Tenente-quartel-mestre, Bernardo Pereira

de Oliveira;
Capitão-cirurgião, o pharmacieutico Juni

Cesar do Mello Franco.
1° companhia—Capitão, Nelson Hormidas

de Oliveira ;
Tenente, João Evangelista Gomes Cal-

gado;
Alferes, Armando Lavoissiére e Julio La.e

voissiére •
codpanhia — Capitão, Antonio • Alyea.

Campos ;
Tenente, João da Cruz Duerte Ferreira;
Alferes, João' Gonçalves de Carvalho 6

Firrnino José Candido.
3° companhia—Capitão, Antonio Rabel/o; •
Tenente, Carlos Netto de Siqueira;

• Alferes. Ricardo José Gonzaga e Francisco
Pinto Rabelio.

4° companhia—Capitão; Galdino da Silva
Pereira;

Tenente, Antonio Gonçalves de Araujo
Velho;

Alferes, Prudeneio Ribeiro do Araujo e
Manoel da Silva Pereira.

183° batalhão do infantaria
Tenente-coronel, commandante, Cantil-te

José Lopes;
Major-fiscal, Felisbino Fernandes de Asia;
Capitão-ajudante, Marcolino José de Quei-

roz;
Tenente-secretario, Clarindo José dos San-

tos;
Tenente-quartel-mestre, Maneei Pires Mar-

tins;
Capitão-cirurgião, o pharmaeetitico Theo-

dolino José doa Santos Velho.
1* companhia—Capitão, Honorio Rodrignes

da Costa;	 •
Tenente, Cessrio Rodrigues de Oliveira;
Alferes, Serafim Rodrigues Teixeira e

Athanazio Gonçalves da Motta.
2° companhia—Capitão, Holeodoro Antonio

Teixeira;
Tenente, Tiburcio Martins de Avila;
Altera, Boaventura Pereira de Almeida e

Manoel Antonio do Prado.
companhia—Capitão, Vadeio Gonçalves

Pereira;.
Tenente, Daniel Antonio Teixeira;
Alferes, Domingos Vieira da Silva e Anto-

nio Vieira da Silva.
4° companhia—Capitão, Martinho Antonio

de Ornellas;
Tenente, José Rodrigues da Costa ;
Alferes, Argente Antonio de Ornellas e Josi

Caetano.
61° batalhão da reserva

Tenente-coronel commandante, o capaão
Caetano Rodrigues Barbem •

Msj	 -Eduardo Rodrigues Barbem;
Capitão-ajudante, Joté tio Rem le Costa;
Teriereo-secretario, Virgilio Alves Ribeiro ;
Tonent i-qaartel-mestre, Thiago Gonol vos

de Andrade ;
Cspitão-cirurgião. o pharmacoutico Aris-

tides Olyrapio de Oliveira.
1*. co up +rabie — Capitão, João Carlos da

Costa Pinto ;
Tenente, Horació Caetano de Vasconcellos ;
Alferes,. Marinho da Silva Neiva e Do-

-mingce Akes Ribeiro.
2' companhia — Capitão, Jonquim Sobral

Pinto ;
Tenente, Antonio Condido da Silva Couto;
Alferes, Maneei Rodrigues Barbosa e An-

tonio Alves, Ritepo

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Ministerio da Justiça e Negodos

Interiores
Por decretos de 25 do meu findo, foram no-

' meados para a guarda nacional
ICSTAD3 DE MINAS MORAES

Comarca de Paracatit

Bia /brigada de infantaria — 152* batalhão de
infantaria

•i•Major-flecal. Augusto Gonçalves Pinheiro ;
' Capitão-ajudante, Maximiliano de Campos
Val iadares;

Tenente-secretario, Amador Carneiro de
Abrais;

- - Tenente-quartel-mestre, José Severino Bo-
telho ;'

Capitão-eirurgião, o pharmaceutico Mel-
ohior Carneiro de Abreu.

1° cempanhla — Capitão, Targino Lopes da
Silva;

Tenente, João Bispo de Souza :
Alferes, Salustiano Telles da Silva e José

dos Santos Pereira.
2.i companhia — Capitão, João Baptista das

• ;Meca ;
• . Tenente, Toão Blapo Moreira ;

• • Alferes, Manoel da Cruz Oliveira e João da
;	 Cruz Oliveira..

3' companhia — Capitão, João Luiz Bran-
dão; 	 •

Tenente, Enzebio Luiz Brandão ;
Alferes; Geraldo Ferreira de Jesus e Custo-

.• 00 Franolsoode Souza,
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omnpanhia —Capitão, Ilento Ferreira de
Souza

Tenente, Manoel Teixeira de Souza
Alfares, Condido Alves Ribeiro e Miguel
S'Es Ribeiro,

4 , companhia — Capitão, Antonio Braga
Dantas Barbosa

Tonecit a , Izi.1 . ro da Silva Couto
Alteias, Olaximo da Silva Couto e Ilonorio

da Silva Couto.

blinistorio da Industria Viação e
Obras Publicas

Por decreto de 1 do corrente, foi nomeado
para o carg do director geral dos Telegra-
ph is, o engontedro Dr. Alvaro Joaluino de

SECRETARIAS DE ESTADO

Alinistorio da Justiça o Negocios
Intorioros

Additamento ao expediente de 27 de agosto
de 1898

DIRECTORIA DA INSTRUCÇÃO

Autorizou-se o diree. tor da Faculdade de
Me li •ina do Rio de Janeiro, de accordo com
as ponderações quo fez no interesse do ensino
e do serviço da mesma faculdade, relativa-
mente aos concursos a que se teem de pro-
co ler para o provimento dos togares de
subo jarras da 10 .. e 4 . secções, e attendendo
ao Cacto de não haver ainda nenhum ca.n-
did iro iiiscripto [ara esta ultima, a mandar
susoender a reapectiva inscripçá o. que deverá
e o. r aberta depois de começados os exames
da 2• é , oca do anuo lectivo.

Expediente de 31 de agosto de 1893

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o coronel comrnandante da
brigada policial a instalar trancar as notas
registrad : is em seus assentamentos, conforme
selicito o sargento Joaquim Theadoro do
Nascimento.

— Concedeu-s dispensa do lapso de tempo
decorrido para solicita- a respectiva patente
ao dlero .• da :I , COMpanhia do 12 . batalhão de
infantaria da guarda nacional dtsta. Capital
J aso de Macodo Paes.

—Foram remettidas á respectiva Delegacia
Fiscal as patentes dos seguintes officiaes da
guarda na..:ional

ESTADO DE mATTO GROSS3
Comarca da Capital

Potro Celestino CON'è3(la Costa.
J000 Bem Dias de Souza.
João Lourenço de Figueiredo.
Joaquim da Costa Rego Monteiro.
Francisco Germano Coro s. ). da Costa.
Viconie Antunes Maciel Eparainondas.
Pedro Augusto de Araujo.
Aio-Alinho Peixoto de Azovedo.
Eva.risto Virginio da Silva.
Horacio Vaz Guimarães.
Antonio Manoel Moreira.
Generoso Paos Leoas de Souza Porre,.
Franc.sco de Paula de Araujo Bastos.
Fideleino Teixeira. Coelho.
Antonio Mod sto de Mello.
João Rodrigues do Sampaio.
4;encroso Nures da Foeseca.
João Pereira da Silva.
Joaquim Gaudieley Prinio.
Francisco Augusto de Mames Jardiin.
Joaquim Jose Torquato.
Francisco Pereira da Silva.
José Luiz do Oliveira Ba-tos.
João Angusto Poieir a Ferroe
1.1i . i	 oi e moliceiro.
Caelos Iltioney.	 •
EneliOJtodrigues Jtuuam6s. •

Jorge de Veneza Campos.
Feliciano da Silva Paes.
João do Deus Leite.
Francisco Corrêa da Costa Sobrinho.
Etnilio do Espirito Santo Rodrigues Calhão.
Eugenio da Silva Claro.
Antonio Firmino de Novaos.
Francisco Ramos da Silva.

ão Baptista da Silva Cuyabano.
Henr.que Moreira de Araujo.
João Gonçalves dos Reis.
Ignacio Pereira dos Guimarães.
Antonio Angusto de Oliveira.
João Baptista Tinksta.n.
Ilermenegildo de Oliveira.
João Lino do Silva.
Hened i cto Lourenço Justiniano.
Indalecio Francici Nunes da Cunha.
José RodriguesGusroão.
Bernardo Augusto de Figueireo.
João Seixas de Brito.
Flavio Crescencio de Mattos.
João Antonio Pimenta.
José Torquato da Silva.
José de Barros Maciel.
Francisco Lucas de Barros.
Francisco Rodrigues de Siqueira.
Antonio Uno Duas te.
Luiz da Co-ta Ribeiro e Azevedo.
Francisco Claudio da Silva.
Fi ancisco Egydio de Campos.
Ca.ndido fino Duarte.
Hilario José da Costa.
José Vaz Curvo.
Sebastião Theodorico de Arruda.
Cyriaco Felix de Toledo.
Caetano Maria Albernaz.
Januario da Silva Rondox.
Francisco 181 !oro da Caste..
Dmiingos Ramos da Silva.
João Rodrioues Moreira.
Antonio Francisco de Arruda Pinto.
João Paes de Barro%
José Roque da Costa.
Abolo Moreira Luarim.
Pedro Paes de Barros.
Emygdio Julião da Selva.
Joaquim Francisco de Freitas.
Zozimo Leopoldino dos S.ntos.
Fortun . do Antonio da Rosa.
Fiarei-co Antunes Muniz.
José J aquim de Moraes.
Janunrio Pinto do SOUZA.
João Alves Guerra.
Candolo .1csé de Moraes.
Eram-isco Theophdo da Silva.
João Lauro de Arruda.
Pedro Can lido Jaicem.
Dionys'o Pires da Moita.
J . sé do Calasancio Pereira.
Joaquim Bartholino de Proen.;.a.
Jacintho Botelho Leite.
Florirmo do Souza Brandão.
Jose Leite de Sampaio.
José Dal fino da Silva.
Maneio Antunes de Siqueira.
Felix Bone licto de Miranda.
Luiz Nunes da Cunha.
Luiz Peilroso Pompeu de Barros.
Jeronyino da Costa Teixeira.
Antonio Paes de Barros Pinto.
Henriquo Pus de Barros.
João May de Siqueira.
Honorio Augusto de Figueiredo.
J . ,ão Feliciano Pinto.
Lourenç Teixoira Paes do Barros.
Joaquim Martins Pereira.
Fructuoso Paes do Campos.
Joaquim Corrêa liteiro.
José Xavier Castollo.
Einyili i Pereira do Nasci monto.
Jose Prosop'o lo Nasciment
Alex-tniPe Le ite de Proença.
Silvestre d Silva Paes.
Deocleciano Augusto Monteiro de Lima.
Mim u-dlo 13•r
Joaquim Cutoino Corrêa da Costa.
Virgi i0 Carneiro Leão.
Manoel Au g ueto de Figueiredo.
Loopold ino Nonato do too ia.
Francisco Pedro Jus F.gueiredo.
José Ant nio da Silvo.
Autonio CIJ1::CS XlVier Moreira.
Luiz Ntrues da Cunha bIoroira,

Manoel dos Anjos Faria.
Israel de Arruda Barros.
José de Góes Peixoto de Azevelo.
Felippo Sant'yago de Mattos.
Antonio Leite de Campos.
Leoncio Moreira.
Antonio de Souza Canavarra.
Benedicto José de Campos.
Firmo Antonio Moreira.
Benedicto Leite da Figueiredo.
Manoel da Silva Tavares.
Francisco da Costa Leite.
Gonçalo Metello de Assiz.
Antonio da Costa e Faria.
Luiz Rodrigues de Sampaio.
Celestino Corri-a de Arruda..
João Anasticio de Souza.
Evaristo Adolpho Jo-etti.
José Leite da Cunha Mattos.
Fa.ustano Corrêa da Cata.

DIRECTORIA DÁ IN3TRUC0

De .flarou - se aos diractores das Faculdades
de Medicina do Riu de Janeiro e da Bahia
que,accaelendo este Ministerio ao convite da
Universidade de Buenos Aires, communicado
pela Legação Argentina, de or tem de seu
Governo, ao Ministerio do Exterior e por
este transmittido em aviso n. 27, de 4 de
novembro ultimo, que são autorizados a ef-
fectuar a parmuta de theses nus a referida
Univorsidade.—Deu-se conhecimento para os
fins convenientes ao Ministerio das Relaoões
Exteriores.

Expediente de 30 de agoste de 1898

DIRECTORIA GERAL DE SAMBE PUBLICA

Rernetteu-se:
Ao ar. Dr. director da Estrada de Ferro

Central do Brazil o laudo do exame de validez
a que foi submettido o Sr. Lithargino Pinto
B irbosa ;

Ao Sr. Dr. director dos Telegraphos laudo
de identico exame do Sr. Rodolpho Silva ;

Ao Sr. administrador da Impronsa Nacio-
nal, para seoein impressos, modelos de um
talão de 209 folhas e do aviso n. 05, de 22 do
Inf z findo, (leste ministerio.

—Communicou-se ao Sr. Di . director do
Lazareto da Ilha Grande, em resposta ao seir
officio n. 282, de 26 do mez findo, que a quan-
tidade de dynamite daqui remettida foi a que
se pôde obter.

—Solicitou-se ao Sr. administrador da Im-
prensa Nacional que informe si foi recebido
naquelle estabelecimento o pedido n. 638 do
Lazareto da Ilha Grande.

—Accusotese
Ao Sr. Dr. d i rector de hyg iene do Estado

do Rio Grano do Sul o reeebimento de seu
officio n 139, de 4 do mez lindo

Ao Sr. Dr. director do Lazareto da Ilha
Grande idem de seu officio n. 279, de 18 do
mez findo.

Requerimentos despachados

Marciano Cardes) Espindola.—Concedo a
Honra.

Silva, Gomes tf-. Comp.—Concedo a licença.

Ministorio da Fazonda
Directoria das Rendas Publicas

Requerimento despachado

Dia 31 do agosto de 1593

Companlii t Lutn, pe, lin lo relevacã.o de
armazenagem para um caixão contando
armas.— Satisfaça a exigencia da suboli-
rectoria.

N. 11—c )Nsaili -) 	 FAzEDA

Acto da sessflo em 2 de maio de 1897

Aos dois dias do mez maio de mil oito-
centos e noventa e o^to, roun'u o e o Conse-
lho de Fe zenda sob a wesidencia do Sr. tta-
nool Candido do Leão, director da contabili-.
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dado, estando presentes os Srs. Dr. Cartas !
Augusto Naylor, director do contencioso, Pe-
dro Teixeira Soare. director do expediente e
inspecçã.o de fazenda o Antonio Frederico
Cardoso de Menezes o Souza, director interino
das Rondas Publicas.

Lida e approvada a acta da SES55.0 anterior
o conselho passou a occupar-se das quoatões
q iun lhe foram apresentadas, a respeito das
quaes é de parecer:

Q ie de acc srdo com a lei, se deve negar
provimento ao recurso interposto por F. Sela
miat & Comp., da decisão pela qual a Alfaia-
dega do Rio de Janeiro clarificara como fo-
lhas de cobre para dourar, da taxa. de 12$
por kilo, art. 611, a mercadoria que submet-
taram a despacho como confi .‘ti da taxa de 1$
por kilo, do art. 613 da tadia;

Que se negue, por estar a mercadoria de
que se trata. classificada de accordo com a
lei, provimento ao recurso interposto por
Luiz Serianni, da decisão pela qual a Alfm•
d ga de Santos classificara como fio do seda
cru para trama ou urdidui a. da taxa de 4$
por kilo, do art. 605 da tarifa, a mercadoria
que o recorrente submettera adespacho camo
fio de algodão branco para trama ou urdi-
dura, da taxa de 300 rias o kilo, do artigo
450;

Que se dê provimento ao recurso interposto
por Hurlimann & Comp. da decaão ela qual
a Alfandega de Paranaguá classificara como
oleo pyrogeneo no ti specificado, da ultima
parte do art. 157 da tarifa, então em vigor,
a mercadoria submettida a despacho como
petroleo escuro para lubrificação de machi-
nas. para o fim de ser a mercadoria de que
se trata classificada na parte 2 s do aet. 157
da tarifa em vigor ao tempo do despacho re-
corrido, tende em vista a analyse, a que pro-
cedeu o Laboratorio Nacional; .

Que se negue provimento ao recurso inter-
posta% por Eduardo C. Siqueira, da decisio
pela qual a Alfandega do Rio Grande do Sul
manteve o acto da Mesada Rendes de Pelotas,
classificando como chocolate commum. a mer-
cadoria que a recorrente pretendia despachar
°maio chocolate medlcinal, para o fim do ser
mantida a decisão recorrida por seus funda-
mentos legaes ;

Que, tendo em vista a analyee procedida no
Laboratorio Nacional, se dê provimento ao

• recurso interposto por alathias Behm &Comp.
da decisão pela qual a Alfandego. do Parana-
guá. classsficara como céra preparada, da taxa
de 1$600 por ki ia, do art. 52 da tarifa, a mer-
cadoria subrnettida a dasaacho como parafina
em massa, da taxa de 909 réis, da art. 1.087,
para o fim de ser a mercadoria classificada
de Recordo com a nota de despacho aprasen-
fado pala firma r ?corrente;

Que se tome conhecimento io recurso In-
terposto por utero Gemes & Comp. da deci-
sela pela qual a Alfandage. do Rio Grande do
Sul classificara como gesso em p6, para pagar
a taxa de 69 réis do art. 664 da tarifa, eitão
em vigor, a niereadoria submet tida a
cito comocomo argilla, da taxa de 20 réis, do
Art. 659, para o fim de. reorma. ia a decisio
recorr ida , ser claes i ficada a marca/1o*1a da
que ao trata, no art. Ca da ta.rifit cio vig
ao tempo do despacho, com ) c srlinnat )
calcio impuro. de Recordo com a analysa da
Laboratodo Nacional e relevada a multa Im-
posta aos recorrente por latia ser caso della

Finalmente, lavrou-se a presente acta, que.
Senedieto Ilynpolito de Oliveira. Junior,

servindo de secretarie. escrevi. — asf. C. de
Le(To. —C. A. Naylor.—Pedro ToirPira Soa-
-8s. —A. .F. Cardoso de Meneses e Sousa.

N. 12—CONSE1.110 DE FAZENDA

Acto da senti° ela 12 de maio de 1898

Aos 12 dias do mez de maio de 1898, re-
uniu-se o Ckniselhq de Fazenda, sob a presa
dencia do Sr. Manoel C,andido de Leão, di-
rector de Contabilidade. estando presentes o;
Srs. Drs. Carlos Augusto Naylor, director do
Contenci osa. Pedro Teixeira Soares, dirnotor
do Expediente e Fiscalização do Fazenda, e
Afitonio Fre larica Cardos) de NIene-s e Sou-
za, direCtOT iilterino das Rendas Publicae.

L:da e aoprov e da a acta da seSSiO anta-
dor, o coneellin passou a occupar-se das
quastaess apresentadas, a respeito das quaes
é de parecer

que se deve negar provimento ao recurso
interposto por Manoel Pereira Visa, ti de-
cisão pela qual a Alfandega do Pará lho im-
poz a multa de 20a$ por ter exposto á venda
charutis som sellos

que, em vista da doutrina da ordem n. 41,
de 13 do julho do atino passado, qua deve
ser sindicada a especie, se dê provimento
ao recurso interposto por Bons St. Fra-
res, da decisão pela qual a Alfandega do
Cearã lhes impoz a multa de direitos por
considerar como accrescimo os saccos que
serviram de envoltorios externos a arroz im-
portado

que, pelos fundamentos lega.es da deciaão,
se deve negar provim -rito ao recurso inter-
posto pela Companhia Uri:ano. da Estrada de
Ferro Paraense, do acto pelo qual lhe negou
redurção de 50 "/„ nos direitos de expediente
de grampos de ferro para trilhos

que, pelos fundamentos legaes da decisão,
se deve negar provimento ao recurso- inter-
posto por Manoel José Mata & Comp., do
acto da Alfandega do Maranhão, que os su-
jeitara ao pagamento de direitos por uma
imagem, que voltava da Europa para onde
fira enviada para ser restaurada

que está no caso de merecer a approvação
o acto, de que recorre e.c officio, o inspector
da Alfanilega do Marinhão, impondo a multa
de expediente em vez da de direitos era do-
bro aos negociantes Sambara Bliihm & Comp„
por se ter verificado por occasiãa de rever-se
a nota de despacho n. 7.648, de setembro de
de 1897.que se havia cobrado direitos simples
ao mercadorias diferentes das mencionadas
na nota de despacho.

Em relação ao recurso da Companhia No-
torantino, inte eposto da decisão pela qual a
Alfandeaa, de Santos classificara como cassa a
mercadoria submettida a despacao como te-
cido de algodão crú, o conselho depois de lar-
ga diecussIo reeolveu conceder vista ao di-
rector Dr. Pedro Teixeira Soares.

Era relação ao 'escuro interposto por João
Marques & Comp., da decisão pela qual a
Alfanlega do Rio de Janeiro classificara como
caixas de pinho desarma-las, proprias sa-
rnenta para envoitorios, doara 1.038.da Ta-
rifa, para pagar a taxada 10o por kilo, a
mercadoria subrnettida a despacho como
caixas do pinho simplesmente aplanadas e
de-armadas, da taxa do 60 reis por leilo do
art. 338, o Conselho de Fazenda.

attendendo a qualidade ordinaria mia mar.
caloria que faz objecto do recuas° e o des-
tino que lhe é dado. quil o de sorvirde en-
voltorio a prolucto de preço intimo (sabão
oadinarto fabricado no pau ) ;

attendendo que a altarideea recorde! a
cl,:sificando a dita mercadoria no art. 1.038
da passada 7' rifa, se baseou no facto de,
nessa artigo, vir expressamente mencionada
a condição de ser a Me g Ma desinada a servir
de onvoltario, ao passo que no art. 333, em
que foi ella classificada p recorrentes, não
se acha de slara. ,laa refreada cambaio, o qee
do alguma 1 .,unne, jusifica o sou proc'di -
mento;

attendendo a que esse facto, si bem que
justificado gravaria o groseiro artefacto le
que go trata c)m uma taxa que raio poderia
suppartar, pois é cera) que o proluoto, a que
vae elle a ivIr de envoltoriii, é, par Nau
turno, de preço quaei igual á referida taxa

attendendo a que evidentemente houve
omina) na pasaada Tarifa, quando ao art.338
se deixou de °Adicionar a nava rotativa ao
destiao da merca !oda era questão ; consi-
gnando-se-a. entretanto, no precitado artigo
1,043, dando logar a que neste o não naquelle
outro fosse feita a classificação raspectiva,
tanto assim que na Tarifa actualin nate e:n
vigor In preancheu aquella laouna,t)rna.ndo-a
par isso patente;

attendendo, finalmente, a que no citado
Nrt. 1,(M se aehaen incluilae na resma
chave—c lixas e acicatas (o que leva a crer
Tia na exprossao —Caixas— não pá le ter
silo incluida a de que se onita, qiias 40

sau tosco prepara) e no iliulila art. 33'; fi-
guram na me , ina aleive c.axa e baias) o
que força a cla .aificação da de que se :rata,
nesse artigo. porque, do co ataario, ro;u1-
taria que os imbus. que são da maiores di-
mensaes. pae,ariam menor taxa, com visivel
desigualdade e Ila::rninte injustiça

E' de pa,ccer que se olè woviiiinnto ao
mrsino recurso, para o fim do ser a decis'io
recorrida reformada em todas as suas partas,

Levantou-se a sessão e lavrou-so a peess
acta que eu, ~adicta Hyppalito de Oliveira
Junior, servi • i !o de secretario, a ee,csovi.—
,V. C. de Le.,To. —C. A. Naylor. — Pedro Tei.
.reira Soares.—A. F. Cardoso de Afrne:cs e
Souza.

N. 14 —CONSELHO DA FAZENDA

Aos 16 dias do mez de maio de 1898, re-
uniu-se o Conselho da Fazenda sob a presi-
dencia do Sr. Manoel evadido de Leão, di re-
ctor da Contabilidade, estando presentes os
Srs. Drs. Carlos Augusto Naylor, director do
Contencioso, Pedra Teixeira Soares, director
do Expediente e Inspecção de Fazenda e
tonto Frederico Cardoso de Menezes e Souza,
director das Rendas Publicas.

Lida e approvada a acta da sessão ante-
rior, o c anselho passou a traiar das questões
apresmtadas, a respeito das quaes é de pa-
recer:

Que se negue provimento ao recurso inter-
posto por Lopes & Baaellar, da deein0 pela
qual a Alfa.ndega do Pará lhes impoz a multa
de 100$, na fora a do a 1^ do art. 35 do de-
creto n. 2.420, de 31 de dezembro de 1896,
por ter exposto á. venda preparadas de fumo
sem o c -impotente salto; visto ter sido beta
imposta a multa de que E0 trata;

Que, de acairelo com a po:tarin. n. 3, de
31 de março do corrente anno, pualicala no
Diario Official de 11 do abril ultimo, so dó
provimento ao recurso interposto p u. João
Honorato Pereira Leal, da decisão pela qual
a Alfandega. da Parahyba lhe negoa paga-
mento da gratificação a que tinha direito,
como fiscal dos impostas de furna e bebidas,
nos meus de janeiro a março do anno pas-
sado;

Que, por alo ter applicição á especie o
art. 557, em que se fundou a decisão recor-
rida, se dava dar provimento ao recurso in-
terposto por P. li. Anet, do despitaho do
inspector da Alfandega do Coará que lhe
n igou restituição da quantia de ) :5r0, pro-
veniente de direitos da can g uru, pagos por
45 caixas de cervoja despachadas pela nota
n. 6.411, de 3 de julho do anno passado, a
de pois reex portadas a pedido do recorrente,
por não sor wrínittida a cabala, na firma da
ame. 19 da lei ri. 428, ria 10 de di szembro de
1896 e da circu i tar n. in. do 11 de maio da
anila paesscio, visto trazer a mercadoria ce
rotulo para a exportação;

Que, á vista dos documentos de fie. o
wiele 6, que demonstram ter sido a embar-
cação devidamente desemie traçada, não ha-
vendo, pois, a infracção do art. 326, are que.
se soada a d ecisão recsrrida, se deve dar
proviinento ao recurso interposto por M. S.
Mala tk: C,ninp, li lecisilo pela qual a Alfan-
dessa. de Pernambuco Ines impin a inu'et
500.a por haver o lilear nacional Fortuna, da
que são consignatirios, descarregado seta
au r orizrçao da ali' adega, 50 volutnes cotia
tendo linguaa seccas vndrise de Pel )tes;

()ao, por reatar o acto recurrido tie accordo
coma a tarifa, se deve negar provi 'manto ao
remissa interp isto pela Campanhia Va r ora.n-
tim, da d 'cisão pela qual a Alattalega da
Sautos classificara cora ' , cassa de algodão c3111

picos, piiiiiinlios de aleailã lav rados, mus-
‘elinas e fusta s, das taxas dos arts. 4da e,
475 dv. antiga tarifa, a mera idoria subinet-
tida a despe, lio co:no pan io do algodão cria
da taxas do art. 433, primeira parte, e desti-
nada a sar alvejada n ) estabelecimento in-
dustrial da r000rrente.

Lavantou-se a sessão e lavrou-ao a p:sesente
acta que eu, Bane lido Ilyppolita de Oli-
veira Junior, servindo de secretario, escrovi„
_31. C. do Leria.— C, a, ,,ynyior.—pcdro
roxei)..a	

Frederiw Cardoso
Atonons c 44ta,.

•
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N. 11 — c0NaLilo DE FAZENDA

ic ec	 ,e,s(7o do Conselho de Fazedda, em 23
de maio de 1898

Aos e.3 dias do mez de maio de 1898, re-
atou-se o Conselho de Fazenda sob a presi-
icticia do Sr. Manoel Candido de Leão, dire-
!to: . da Contabilidade, e estando presentes os
N. Dre. Carlos Augus t o Naylor, director

lo Contencioso, Pedro Teixeira Soares, di-
ect ir do Expediente e Fiscalização de Fa-
:anila e Antonio Frederico Cardoso do Me-
tezes e Souza, director interino das Rendas
u Nicas.
Lida e approvada a acta da sessão anterior,

) conselho passou a oecupar-se das questões
Lprosentailas, a respeito das quaes é de pa-
*ecee:

Que se tomo conhecimento do recurso por
fhoinson & Comp., da decisão pela qual a
alfandega do Rio Grande do Sul os obrigou
L pagar direitos do accre.oimo de sal verifl-
enlo não só ne descarga como no manifesto
lo navio Nautilus; para ordenar-se ao inspe-
)tor da alfandega recorrida que, além da
iifferença já cobrada dos recorrentes, cobre a
rvis a de 14.526 kilos, porquanto é de
2!).), 25() kllos e não de 275.724 a quantidade
de sal manifestada

Que se tome conhecimento do recurso in-
terposto por Angelo Pellerano da decisão pela
lua' a Allandega do Pari lhe negou a resti-
tuição da quantia de 552$ de direitos de con-
;unio pagos por 460 kilos de manteiga con-
lemna.da mino nceiaa z't saulle publica; para
)rdenar ao inspector da alfa.ndega recorrida
que restitua ao recorrente a importancia dos
dir itosde consumo, no valor de 552$, por-
quanto, tratando-se de mercadoria con-
luie:m(1a como nociva á e .Lude publica, não
devia ter sedo admittala a despacho de im-

1 ação; devendo, porém, impor ao dito re-
corrente a multa comminada no art. 40 da
lei ri. .1*!-, de 10 de dezembro do 184;

aeie. cm vista do parecer do Laboratorio
Nala.nai Analyses, pela qual se vê que a
ni ercadoeia do que se trata, contem impu-
reeae, cedera em pequena quantidade; não
pó e ser a mercadoria—sebo purificado, deve-
Ée, pertamo, dar proNimento ao recurso in-
larpesto por Serapliiin Ferreira de Oliveira
& Cetap., da decisão da Alfandega do Pará,
fl ue aseini classificara a mercadoria submet-
tida a despacho como---.sebo coado, para o fim
de ser e referida mercadoria classificada, de
accordo com a nota de despacho. na parte 1.
do art. 65 da Tarifa em vigor ao tempo do
despacho;

Que per estar perempto, não se deve tomar
conhecimento do recurso interposto por José
Pedro Ribeiro & Comp., da decisão pela qual
a Alfandega. do Maranhão os sujeitou a in ilta
de direitos em dobro, na importancia de
:e1;80o. por accreseimo verificado na nota de
imaert ição n. 9.384 de novembro de 1897; o
conaellio, entretan.o, dirá de meritis si o Sr.
alinistro assim ordenar;

Que e lee negar provimento ao recluso
in 1 creceto por J. A. Comp., da de-
c!são da Ai utitcra do Maranhão mandando
cobrar a multa de direitos em dobro em rela-
ção a :3ii7 Mios de casernira de lã, da taxa de

ene eubmetteram a despacho com
ma-. 4 ',dos constantes da nota 5.138 de
junho do atino passado, tuda como flanella de
lã entramada, da taxa de 8$400; para o fim
de ser iiiantida a dec.são recorrida por seus
fundamenta a;

Finelmente, que deve ser devolvido ao in-
sPectur da Altandega de Santos, o recureo
interpado por .calo Martins & Comp., Vas-
co! cofies & Comp., Enceno Fedu, Pedro
Koeler, A. Moreira & Comp. e Silva & Mo
reira, contra as multas impostas por terem
as (ecriptas fiscaes de suas fabricas de cer-
veja, em atrazo ; observando ao referido in-
spector, que não está elle nas condiçOes de ser
tomado 001 consideração pela superior auto-
ridade, porquanto

a) como recurso, não poderia ser intentado
collectivainente, conforme o foi, pelos inter-
essados que o firmaram e sim individual-
mente, formando cada recurso. um processo
(r. parte ;

b) faltam nelle os elementos indispensa-
veia para sua instrucifio, taes como Os autos
do infracção lavrados pelo fiscal, o jornal em
que foi publicado o regulamento e a que se
refere o dito inspector, o documento relativo
ao deposito da multa e o despacho proferido
contra os infractores, conformo exigem as
disposições regulamentares em vigor.

Levantou-se a sessão e lavrou-se a presente
acta, que eu, Benedicto Hyppolito de Oliveira
Junior, servindo de secretario, escrovi.—M.
r. de Le,To.—C. A. Naylor.—Pedro Tei.ceirit
Soares.—A. F. Cardoso de Menezes e Sou.-.a.

N. 15 — CONSELHO DE FAZENDA

ACUL da sess<To do Conselho de Fazenda, em
de junho de 1898

Aos seis dias do mez de junho de 1898, re-
uniu-se o Conselho de Fazenda sob a presi-
dencia do Sr. Manoel Candido de Leão, dire-
ctor da Contabilidade, estando presentes os
Srs. Drs. Carlos Augusto Naylor, director
do Contencioso ; Potro Teixeira Soares, di-
rector do Expediente e Inspecção de Fazenda
e Antonio Frederico Cardoso de Menezes e
Souza, director interino das Rendas Publi-
cas.

Lida e approvada a acta da sessão ante-
rior, o conselho passou a -occupar-se das ques-
tões apresentadas,a respeito das quaes foi do
parecer:

Que, visto não aproveitar ao caso o decreto
no 452, de 3 de novembro de 1897, se negue
provimento ao recurso interposto por liess
1-rubor, l 1 a decisão da Alfándega do Rio do
Janeiro que lhes negou restituição da multa
de 1:000$, imposta por haverem os recorren-
tes importado duas caixas contendo te
de estanho cota a marca Períumcrie fine

Que, por se achar perempto, não se deve
tomar conlieclinento do re.,urso interposto
por Joaquim Pereira do Azevedo, da doAsão
pela qual a recebedoria deixou de atter) ler á
reclamação apresentada pelo recorrente con-
tra a locaçãoinscripta ao seu estabelecimento
para a deducção da taxa proporcional de im-
posto de industrias e profissões,visto ter sido
intentada fOra do prazo regulamentar ;

Que, por estar porempto, não se deve to•
mar conhecimento do recurso interposto por
Wigg, Robnson & Comp. da decisão pela
qual a Alfandega de Porto Alegre lhes im-
poz a multa de 1:000$ por haver o vapor
F;edic, de que são agentes, conduzido 200
farda de alfafa não manifestados;

Que, á vista das decisões anteriores sobro
casos identicos, se deve negar provimento ao
recurso interposto por Manoel A. Ferreira
Gomes, da decisão pela qual a recebedoria
indeferio seu requerimento solicitando o aba-
timento de 3:1 s i„ na producção de cerveja
lançada para a deducção do imposto de con-
sumo de bebidas no exercicio de 1896

Que, attento o resultado da analyse proce-
dido no Labor atorio Nacional, se deve negar
provimento, mantida a decisão, ao recurso
interposto por Fraeb, Miekele Sc Comp., da
decisão pela qual a Alfandega de Porto Ale-
gra classificara corno pós nutritivos, do
art. 94 da tarifa em vigor ao tempo do des-
pacho, a mercadoriasubmettida a despacho
como farinha de aveia;

Finalmente que, em relação ao recurso
interposto por B-ntes &. Irmão, da decisão
pela qual a Alfa.ndega. do Pará classificara
czono papel de cigarros em mortalha, para o
laigainento do imposto do consumo de fumo,
a mercadoria submettida á despacho como
Papel para cigarres em rolo, se deve dar pro-
vimento ao mesmo, para o fim de, reformada
a decisão recorrida, mandar que a alfandega
cobre dcs recorrentes, além da taxa de 500
reis da tarifa (por se tratar de papel em
rolo) a de 500 reis por kilograinina, de ac-
cerdo com a disposição da lei n. 428, de 10
de dezembro de 1s96, r:rt. 1", n. 40.

Levantou-se a sessão e lavrou-se a presente
acta, que eu,Benedicto Ilappolito de Oliveira
Junior, servindo do secretario, escrevi.—
M. C. de Lao.—C. A. Naylor.—Pedro Tei-
xeiea Soares.—A, F. Cardoso de Menezes e

Ministerio da Marinha
Por portarias de 1 do corrente, conce-

deram-se:
Ao alumno pensionista do Ho :pital de Ma-

rinha Oscar Brandi demissão do serviço da
armada, conforme pediu;

Licença, com soldo e etapa, aos invalidos
marinhoiros nacionaes de 2' classe João Pe.
reira da Silva o Guilherme Vieira, para re-
sidirem fora do asylo, nesta capital, e de 1,
classe Theotonio José de Carvalho, de 2,
classe Antonio Paz Maciel o grumete Manoel
Alves de Oliveira por um armo, para tra-
tarem de interesses, tambem nesta Capital.

Requerimeiito despachado
Amorim, Fernandes Comp.—A' vista da

informação da Capitania, mantenho a multa.

Ministorio da Guerra
Por portaria de 31 do corrente ultimo, foi

prorogada por 90 dias com o vencimento que
lhe competir, a licença em cujo gogo se acha
para tratamento de sawle o escrevente de
10 classe do Arsenal de Guerra do Este.do do
Para Esmeraldo Eucherio de Freitas, 'podendo
eosar a mesma licença onde lime convier.

---
Requeriniéntos despachados

Alferes graduado Henrique Ernesto Dias.
—O supplicante não está ima mesmas con-
dições dos alferes, que menciona em sua pe-
tição ; esses foram promovidos áquelle posto
em virtude do actos de bravura, praticados
na campanha de Canudos e attestados pelas
respectivas partes officiaes. O governo pro-
moveu os , suhmettendo o seu acto á appro-
vaçao do Congresso, visto que taes promoções
excediam do quadro.

1"Valente Antenor Ilha ElejaLle e alferes
Ore;tes do Salvo Castre.—Agaardem o resul-
tado do conselho do guerra.

Alferes Fabio MaXin3 da Cunha.—Re-
queira opportunarnente pelos tramites legaes.

.ioaquim Domingues da Silva.-0 eaverno
não tem que intervir em ajustes particulares
de officiaes.

Alferes Luiz 'Azaro de Araujo e Mariano
Frane'seo do Amaral.—Já foi deferido.

Anton'o Sá Barreto Lemos.-0 requerente-•
deve sellar a certidão de baptismo o apresen-
tar certidões de vaceina e conducta e liconça
materna para verificar praça.

Pedro Celestino Jacques.—Não é épocha de
matriculas.

Octavio de Sã Sottomaior.—Selle os do-
cumentos.

Felisbert,o Barbosa da Silva.—Instrúa devi-
da.mente a sua petição.

Amelia Maria de Oliveira.-0 filho da re-
querente já excedeu o maximo da idrule regu-
lamentar.

Leoncio Alve3 da Costa Freire. — Não lia
disposição alguma que ampara a pretenção do
requerente.

Alfredo da Silveira. Brito e Januario Ber-
liard"s Junior.—Procurem as certidões na.
Escola Militar do Bra,zil.

Gil Carlos de Almeida.—Man ten	 despa-
cho de 6 do agosto de 1895.

Tenente-coronel F'elisbello José Ferreira da
Fonseca e alferes Eustaquio Gaina.—Não
procedem as reclaina0es.

Iteres Luiz de Gouvoia Ravasco.—Jã está.
providenciado.

2" tenente Antonio Godolphim e alferes Ar-
tinir Benjamin da Silva Não baque de.ferir.

Capitães José Pereira Pegas o Gonçalo
Correia Lima, tenente-pharmaceutico Manoel
da Costa Monteiro da Gama, alteres Manoel
1.11z de Vargas Dantas, João Martins Vianna.
mildrierdo Pereira de Oliveira, José Pi-
nheiro do Albuquerque Maranhão, Joaquim
da Silva Lemos, Raymundo Antonio do
Paulo Rodrigues e Manoel 	 Guiana Moraes,

sargentos Alfredo Joá do Liina e Lau-
demiro Joaquim da Silva, :?.." sargentos
Arthur Torres Cabral o Oetaviann Alves
da Cunha Espindola, cabo de esquadra Antonio,
Ferreira Lune, Henrique do Oliveira e Joafá
Pedro de Araujo.—Indeferidos.

• •
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Ministerio da industria Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral sie contabilidade

Expednte de 1 de setembro de 1S9S

Ao Ministorio da Fazenda solicitaram-se
os soguintes pagamentos :
• Do 3:094$622, rolha do vencimentos que
em a,goato findo tiveram os engenheiros e
mais auxiliares /Ia 3 divisão da Inspecção
Geral das Obras Publicai. (aviso n. 1.536);

De 616$215, uni certificado do resonstru-
•ção do calçamentos lovantailos para ex-
.ecussão de reparos e melhoramentos do ser-
-viço do distribuição de agua á cego da
mesma inspecção, relativo ao mez de julho
ultimo (avisou. 1.57)
. 1:4783575. de fornecimeoto de mate-
riaes e artigos diversos, feitos nos mezos de
abril a junho ultimos, para e zcriptorioa o
para expediente da mesma inspecçio (aviso
n. 1.568);

De 10:7(.55$299, do fenocimentos de ma-
teriaes e artigos diversas feitos nos meses de
junho e julho unimos, para limpeza de en-
cana-Mentos, etc., reparos e melhoramentos

e.tstribuição da agua e roservatorio do
Peesregulho á da mesma inspecção (aviso
n. 1.569).

—Providenciou-se:
Para que fosse entregue no Thesoura Fo-

cloral ao thes itireiro da Estrada de Forro
Central do Brazil, Miguel de Oliveira Sua-

at a quantia de 224:424591, para paga-
mento de fornecimentos feitos á mesma es-
trada durante os meus de fevereiro a julho
afitimos (aviso n. 1.570);

Para que fosse entreguo no mesmo the-
souto ao mesmo thesourairo a quantia de
1.900: 000, para pagamento da vencimentos
sio pessoal da mesma estrada, relativos ao
inez do agosto proximo findo (aviso n. 1.572);

Para que fosse paga no Thesouro Federal
Leopoldina RailwayCompang a quantia de

4,3:296$, proveniente dos juros garantidos no
2, semestre de 1897 ó. rasão de 6 s/0 ao anno
sobre o capital de 1.543:200$, empregado no
prolongamento da Estrada de Ferro Barão de
Araruame. (aviso n. 1.571).

Requerimentos despachados
•

Aureliano Alves dos Santos, solicitando a
indemnização das despezas que fez com o en-
terramento de seu companheiro do reparti-
ção Jos.ouiin Ladisláo Leal.—Junto certidão
do obito, extrahi la do registro civil.

José Candido da Rocha, pedindo para con-
tinuar como contribuinte.—Deferido.

D. Rosa Barbosa dos Reis, requerendo a
pensão que lhe competir por fallecimento do
seu marido Paulo Bebosa dos Santos.—
Junte certidão de obito do finado, extrallida
do registro civil.

Rodolpho Dormelhas, pedindo para con-
tinuar como contribuinte. —Documente sua
petição.

Directoria Geral da Inductris

Reqtecrimentos despachados

Empregados do Correio do Estado da Bahia.
—Soltem o requerimento e documentos, atim
de terem conveniente destino.

Durval lo S)Uz9. Leite, ex-telegraphista de
4'. classe da Repartição Geral dos Telegraphos
polindo pagamento de vencimentos relativos
ao tempo decorrido até á data da sua oxone-
ração.—Inleferido.

Directoria Geral de Obras e Viação

Por aviso n. 80, de 31 do mez findo, ao
Ministerio da Fazenda, transmittiu-se cópia
do ajusto celebrado entre a directoria da Es-
trada de gisrro Csintral f to Brazil e o ci-
dadão Joaquim da Silva Lepoda, o bom
assim a planta a que o mesmo termo se relèra,
o a procuração passada a Francisco José
da Silva Prisco, relativo á venda de um
probo situado nas proximidades da estação

de Belém, pela quantia de 6:000$, afim de
que na Directoria do Contencioso do Thosouro
Federal seja lavrada a respectiva escriptura,
correndo a despeza pela verba do 3.000:0003
—NI iteriaes para oonsorvação ordinaria e ex-
tra.ordinaria, obras novas, linha e edificios-
da vigente lei do orçunento.

--
Ministorio da Industrio, Viação o Obras

Publicas—Diroctoria Geral de Obras e Viação
—2.. s-cção—N. 1 .26 — Rio do Janairo, 31 de
agosto d: . 1898.

Sr. Ministro da Fazonda—Ilavendo o do-
legado fiscal do Thosouro Foderal, no Estado
da Parallyba, fossado pagamento a duas cem-
t is soa' lhe foram a:ir- sp ur-vias polo choro da
Comrnissão Olialloramontos do Porto por
figurarem nollas 10 pipas vazias e um fogão
americano, e não so compadec oido sornelha.nte
deliberação com o disposto uão só nas instruo.-
ç3es da commisoin, como no decreto n.2.807,
de 31 de janoiro proximo findo, pois que,
moralmente apo'ciando aquilo material e
explioada a sua utilidade, segundo informa -
o r..ferido chore, não admi tti ri o dito dolo-
gado a applicação do da primoira pa.rcella á
formação de um fluctuarito para bate-istacis
a vapor, e do da segunda a uma das °mbar-
ca.çõos em serviço das obras do porto, rogo
vos digneis de exorsli r as convoniontos ordens
á referida Delegacia Fissal para qua não
ponha embaraços de tal °Mons á marcha do
sobredito serviço, uma vez que, como no caso
vertente, tem a commissão das obras do porto
comprido as instrucções em vigor.

Saude e featornidado.—Joronyoto Rodrigues
de Moraes Jardi»t.

Expediente de 31 de agosto de 1898
Ao engenheiro-fiscal do governo junto aos

arrondatarios da Estrada de Ferro de Batu-
rité, declarou-se, em solução á consulta que
fez a este ininisterio,e:n officio de 20 do julho
findo,que, não exceptuando o decreto n.2.791,
do I 1 de janeiro ultimo, a cobrança do im-
posto de transito nos trens especiaes,deve ella
tornar-se effectiva para elles, do mesmo modo
que se pratica em relação aos demais.

—Ao inspector geral das Obras Publicas,
pedindo informações rela t ivamente ás terras
adquiridas pela Governo no Engenho da Serra,
em Jacarépaguá com o fim de assegurar a
pureza das aguas do rio Corancu, terras que
o ex-proprietario Dr. Joaquim José de Si-
queira se obrigou a entregar livres e desem-
baraçadas de onus de qualquer espoai°.

DIRECTORIA. GERAL DOS CORREIOS

Requerimento depachado
Zocharias Fermira. Maio, prat;cante da

Administração dos Correios do Districto Fe-
deral, pedindo para sor considerada com
ordenado a licença que lho foi concedida.—
Mantenho meu desincho anterior, por isso
que o regulamento não faculta licenças nas
condições da requerida.

Demetrio Silva, praticante da mesma ad-
ministração, pedindo 90 dias de licença, em
prorogação — Submetta-se é. inspecção de
saudo, porque assim o determinam as ordens
em vigor.

Paulino Pio Pereira, amanuense dos Cor-
reios de Minas Genes, pedindo 60 dias de
licença, em prorogação.—Submetta-se á in-
specção de saude, cumprindo assim as ordens
em vigor.

Thiago Davino de Souza, 2' °Melai dos
Correios do Pariu, pedindo 93 dias do licença.
—Concedo 60 dias.

--
ADMINISTRAçÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°

FEDER tr. E ESTA DO DO RIO DE JANEIRO
Por portarias de 31 de agosto, findo:
Foi exonerado, a pedido, do cargo do agente

do correio de Visconde do Imbé, o cidadão
Ubaldo Silva

Foi nomeado agente do correio do Visconde
de falba o cidadão Alfredo Barreto de Mattos.

Por outras de 1 do corrente:
Fui dernittido, por abant:ono do emprego, o

praticante Pergentino Augusto Nlaia ;
Foi nomeado praticante o supplente Meato

Sensburg Vieira de Lema.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamento sobre as guaes proferiu

despacho de registro, co; 1 de setembro,
o Sr. presidente deste tribunal

Ministorio da . Industrio, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

M. 1.519. de 29 do agosto, pagamento do
50:1903 á Estrada de Forro de Muzarnbinho,
pela garantia de juros relativa ao 1-semestre
do corrente anulo;

N. 1.415, do 5 de agosto, idem de 142:3373(SS2
ao thesourairo da Itrspartição Geral dos 1 elo-
graphea, Severino Soares de Freitas, para ser
applicada é subvenção devida á Amazon
Telegraph Company, no 2' trimestre do cor-
rente anno.

—Ministerio doa Relações Exteriores —
Aviso n. 188, d3 10 do agosto, pagamento do
3:237$747, credito á Delegacia eia Londres,
para indemnização ao bacharel Salvador de
Mendonça, ministro em Lisboa, das despesas
cm o seu transporte e o de sua familia do
Washington áquella cidade.

—Ministorio da Fazenda:
Aviso n. 152, de 24 de agosto, pagamento

de 2.000$ ao inspector da Alfandega do Rio
de Janeiro, João Francisco de Paula e Silva.

(Meias:
N. 171, da Casa da Moeda, de 25 de julho,

pagamento de 3:367$285 a E. Charles Vauts-lot
& Comp., de objectos fornecidos a este estabe-
lecimento;

N. 503, da Alfa.ndega. do Rio de Janeiro, de
28 de julho, idem de 3:092400 a Julio Miguel
do Freitas, de fornecimentos feitos áquella.
repartição ;

N. 592, da Alfandega do Rio de Janeiro, de
igual data, idem de 2:930$400 a diversos, de
fornecimentos feitos áquella repartição

N. 552, idem. idem idem, idem de 3:674$970
a diversos, de fornecimentos

N. 115, da Caixa da Amortização, de 26 de
agosto, idem da 3:309$ a Leuzinger, Irmãos
& Comp., do fornecimento de livros para a.
escripturação do emprestimo lançado em vir-
tudo do decreto n. 2.695, de 29 de novembro
do armo (mio;

N. 143, da Casa da Moeda, de 20 do junho,
idem de 63$ ao thesoureiro desta repirtição,
do despezas por elle feitas no inez de main
ultimo ;

Do juizo municipal de Iguassú, pagamento
de 79$301 a Affonso Pimenta Barbosa Ligorio,
de juros do capital em cofre de orphãos

Do juizo municipal do municipio de Barra,
Mansa, idem de 16$311 a D. Olivia de Medei-
ros Moniz, juros do capital em cofre de
orphãos e á mesma pertencentes.

—Ministerio da Marinha—Avisos:
N. 1.606, de 24 de agosto, pagamento do

1:154300, de guias de costura, proveni
de peças de fardamento manufacturadas por
diversas costureiras para as praças da ar-
mada;

N. 1.580, do 18 de agosto, idem de 4:800$,
conforme a folha n. 488, proveniente da pin-
tura do cruzador AI» (rente Tamandard,
executada pelos negociantes Bastos Pimenta
& Comp.

N. 1.613, de 24 de agasto idem de 1:130$,
de guias de costura, proveniente do feitio de
peças de fardamento para as praças da
arma- l a ;

N. 1.601, de 23 de agasto, idem de 3:337$923
a Antonio Lueio do Medeiros, do trabalhos de
canalização do gaz na casa destinada á resi-
dencia do vice-inspetor e ajudantea do
Arsenal de Marinha desta Capital ;

N. 1.208, de 24 de agosto, idem de 2:490$2sS,
conforme a nota n. 478, destinado á coniora
de verduras e fructas para o muniOamento
das praças da guarnição ;

N. 1.605, de 24 de agosto, idem do 175$ a.
Costa Pereira & Comp., de fornecimentos
feitos á Directoria do Pharoes ;

N. 1.604, do 24 de agosto, idem de 454$,
conforme as folhas na. 462 a 470. de passa-
gens a que teem direito divorsoa oiflciaes em
seviço na enfermaria de Copacabana, du-
rante o corrente mez ;

•
•
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N. 1.5 de 17 de agosto, idem de 2:549$004,
cooP)rme as folhas ns. 446 a 460, provenicnte
do certe de farde:mento, salarios de serventes
e despczas ;Mudas de diversas repartições da
Mariiilm, nos mezes de junho ejulho ultimos.

—Ministerio da Guerra—Avisos:
N. :112, de 18 de agosto, pagamento de 41$

ao commandante do 22 batalhão de infanta-
ria, provdalonte ilespcza feita com o enter-
ramento do soldado do dito batalhão Antonio
Joaquim dos Santos :

N. 313, de 18 de agosto, idem de 27:079$574
Walter, fslock & Comp., de fornecimentos

de drogas e medicamentos feitos ao Labora-
to. io Chimico Pharmaceutico Militar, no
corrente exercido

N. 294, de 12 de agosto, idem de 83$900 ao
ienento Pedro Bueno Paes Leme, das despe-
zas miudas realizadas em junho ultimo, na
Commissão Technica. Militar.

SECÇÃO JUDiCIARIA
Supremo Tribunal Vedora'

62' sesgo Em 31 DE AGOSTO DE 1898
Presidencia do Sr. ministro Aquino e Castro

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a ses-
fãO, achando-se presentes os Srs. ministros
barão do Pereira Franco, Piza e Almeida,
Macedo Soares, Bernardino Ferreira, Her-
minio do Espirito Santo, America Lobo, Lu-
cio de Mendonça, Ribeiro de Almeida,
João Pedro, Manoel Murtinho e André Ca-
vale:1.nd.

Deixaram de comparecer os Srs. minis-
tros Pindahiba de Mattos e João Barbalho.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
torior e despachado todo o oxpediente sobre
a mesa.

JULGAMENTOS

firebeas-corptis
N. 1.120—Rio de Janeiro — Relator, o Sr.

Americo Lobo ; paciente, José Ferreira C c-
Ihio—F '1 conceili•la a ordem de habeas-corpus,
para comparecimento do paciente na ses,ão
de lo :-eteinbro, proximo fuLuro, prestados
es neeessarios selarccimerito pelo juiz sec-
ciooal do Estado do Rio de Janeiro e pelo
juiz viunicipal Ile Santo An'onio de Padua.,
eflui ra o voto do Sr. lierininio do E,pirito
Santo.

N. 1.121—Ceara— Relator, o Sr. Luci° de
Meti 'onça ; pacientei. o coronel Jese Eloy
Costa e outros.—Não se tomou coube :iinento
da petiç m, por não ser caso deltabeas-corpus
p. e ven ti vo, unani inemente.

Aggravo dr petição
N. 2 .5 1— S. Paulo — Relator, o Sr. Ame

'rico Lobo ; aggravante, D. Felicissima de
Mesquita Bania-Ides aggravado, Dr. Fre-
derico Henrique Arnaldo 13amfeldes.—Deu-se
provimento ao ag2ravo para julgar compe-
tente o juiz federal, unanimemente. Impe-
dide o Sr. Lucio de Mendonça.

N. 36—Bahia — Relator, o Sr. IIerminio
do Espirito Santo ; revisores, os Srs. Amo-
rico L,bo o Luci° de Mendonça ; appollante,
o Cabalo Metroi .olitano ; appellada, a Com-
panhia Linha Circular Carris Urbanos.—
Como preliminar, julgando-se competente a
ju, tiça deral para conhecer da acção pro-
p:sta, contra os votos dos Srs. Lucio de Men-
donça e M tcedo soares, foi reformada a
sentença, julgando-se procedente a mesma
acção, contra os votos dos Srs. Americo
• bo, Lucio de Mendonça,Ribeiro de Almeida
e Mace . lo Soares. Impedido° Sr. João Pedro.

Rerisito crime
N :114— Capital Federal — Relator, o Sr.

Mace 1 0 Soares ; revisores. os Srs. barão de
Pereira Franco e Piza e Almeida ; peticiona-
rio, o capitão de mar e guerra Rodrigo José
da Rocha.—Não se tomou conhecimento do
polido, por não Ser caso de revisão, desde
que não ha sentern:a condemnatoria contra o
recorrente, absolvido pela decisão recorrida,
unanimemente.

Homologaçi:es de sentenças estrangeiras
N. 140—Capital Feleral — Relator, o Sr.

André Cavalcanti ; revisores, os Srs. barão
de Pereira Franco o Piza e Almeida • reque-
rente, Mme. Adelaide Emitia Wielhmine.
— Tomanio-se conhecimento da petição,
contra os votos dos Srs. Americo Lobo e lier-
minio Epirito Santo, foi homologada
a sentença estrangeira. Impeddo o Sr. João
Pedro.

N. 128—Capital Federal— Relator, o Sr.
Ribeiro de Almeida ; revisores, os Srs. barão
de Pereira Franco e Macedo Soares ; reque-
rentes, D. Clementina Luz e Silva alcditAro
Guia o seu marido Einygidio da Guia. A
mesma decisão da de n. 140.

DISTRIBUIÇÕES

Revisões crimes

N. 357— Capital Federal — Peticionarios,
Armando de Berredo e Antonio Baptista
Neiva de Figueiredo, Ricardo de Berredo,
2. ' a tenentes do artilharia.—Ao Sr. ministro
Manoel Murtinho.

N. 365 — Minas Geraes — Peticionado,
Eduardo Bastos.— Ao Sr. ministra André
Cavalcanti.

N. 359—Minas Geraes—Peticionario, José
Lindolpho.—Ao Sr.ministro barão de Pereira
Franco.

Appellações eiveis

N. 328—Rio Grande do Sul — Appellante,
Aga.pito Gonsalves ; appellada, a Fazenda
Nacional.—hm snbstitoição, ao Sr. ministro
Ribeiro de Almeida.

N. 424—Capital Federal—Appellante, An-
tonio Nunes Pires ; appellada, a Fazenda
Nacional.—Ao Sr. ministro João Bartalbo..

N. 4'.15—Pernambucu—Appellante, Wilson
Son & Comp., lirnit?d; appellado,Pierre Con-
tador.—Ao Sr. ministro João Pedro.

Homologações de sentenças
N. 161—Capital Federal—Requerente, Al-

berto da Cunha Leão.— Ao Sr. ministro Ma-
noel M urt inho

N. 162—Capital Federal—Requerente.Tho-
m.iz Antonio ite Souza Noiva.— Ao Sr. mi-
nistro Andt é Cavalcanti.

Carta testemunharei
N. 262—Capital Federal —Aggravante, o

procurador seccional da Republica; aggra-
vado, o juiz secional tl District° Fed . o•al. —
Ao Sr. ministro Lucio de Mendonça.

PASSAGENS

Recurso extraordinario
N. 1.566—Ao Sr. André Cavalcanti.

Revisa.° crime
Ns. 286 — Relator, o Sr. Piza e Al-

meida.
Appellações

Ns. 381 e 385— Ao Sr. Herminio do Es-
pirito Santo.

N. 352—Ao Sr. barão de Pereira Franco.
N. 355—Ao Sr. Macedo Soares.
N. 390—Ao Sr. Pindahiba. do Mattos.
N. 400— Ao Sr. Piza e Almeida.

COM DIA

Recursos extraordinarios
N. 149 e 160—Relator, o Sr. Macedo Soa-

res.
Appellaçcro

N. 395 — Ao Sr. Herminio do Espirito
Santo.

Levantou-se a sessão ás 2 1/2 horas da
ta.rde.-0 secretario, Joao Pedreira do Coute°
Ferraz.

Côrto de .Appellação

SESSIO DA CAMAR CRIMINAL EM 30 DE AGOSTO
DE 1898

Presidencia do Sr. Dr. Espinola, no impedi-
mento do Sr.Dr. Azevedo Alagai/0es, por
incimmodo de saude.— Secretario, o Sr.
Dr. Evaristo Gonzaga
Compareceram os Srs. desembargadores Es-

pinola, Das Lima, Tavares BJ.81.03, Miranda
Ribeiro e Dodsworth.

Tambem esteve presente o Sr. Dr. pro-
curador geral do districto.

Não houve julgamento por não haver
causa com dia.

PASSAGENS

Appellações eiveis

N. 1.279 — Ao Sr. desembargador Dias
Lima.

N. 1.369 —Ao Sr. desembargador Tava-
res Bastos.

Appellações crimes
N. 396 — Ao Sr. desembargador Dias

Lima.
N. 397— Ao Sr. desembargador Miranda

Ribeiro.
Appellações commerciaes

Na. 1.502 e 1.511—Ao Sr. deseinhargador
Dias Lima.

N. 1.333 — Ao Sr. desembargador Dod3-
worth.

N. 1.551—Ao Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.

SESSIO DO CONSELHO SUPREMO EM 30 DE AGOSTO

DE 1893

Presidencia do Sr. desembargador Rod . igues
— Secretario, o Sr. Dr. Evaristo tionsaga.

Compareceram os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro e Espinola.

Tambem esteve presente o Sr. Dr. pro-
urador geral do districto.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus
N. 1.663—Paciente, José Alms da Silva.

—Adiado o julgamento para a primeira ses-
são do conselho, informando o juiz da 13"pre-
toda a informação já requisdatla.

N. 1.670—Balbino Gomes de Oliveira.—
Prejudicado o pedido por ter sido posto em
liberdade.

N. 1.671— Paciente, Manoel Ferreira.—
Adiado o julgamento para a primeira sessão
do conselho, informando o juiz da 2' pre-
teria.

N. 1.672—Paciente, José Bento dos Reis.
Decisão identica á de n. 1.671, informando o
juiz (13 8' preteria.

N. 1 673—Paciente, Domingos Antonio de
Azevedo.—Negaram a i . edida ordem de sol-
tura, attenta a informação prestada pelo .
juiz da 1" pretoria.

N. 1.674—Paciente, Carlos Alberto.— De-
cisão ident ic,a á de n. 1.670.

N. 1.675—Paciente. Paschoal Santomaur.
—Decisão identica á de n. 1.671, informando
o juiz da 3a preteria.

N. 1.676—Paciente, Amaro Francisco Wo-
nes.—Decisão identica á de n. 1.675, infor-
mando o juiz da 3' pretoria.

N. 1.678—Paciente, Manoel Pinto Rodri-
gues.—Negaram a pedi ta soltura, attenta a
intbrinação prestada pelo Tribunal Civil e

N. 1.679—Paciente, José Alves Gil.—Con-
cedeu-se a pedida ordem para ser o paciento
apresentado na primeira ses-ão do conselho,
inform„ndo o juiz da 4" pretoria.

N. 1.683—tuiz José Moreira.— Decisão
identica á de n. 1.68, informando o dele- •
gado da 7a circumscripção urbana.

N. I .684— Paciento, Adelino da Cunha
Lotizada.—Decisão identica á de n. 1.679,
informando o delegado da l a circumscri-
pção suburbana.

N. 1.685—Paciente, João de Oliveira Mar-
ques.—Decisão identica á de n. 1.679, infor-
mando o juiz da a. preteria.

N. 1.677—Paciente, Lazaro Barak.— De-
cisão identica á de n. 1.671, informando o
Dr. chefe de policia.

N. 1.680— Paciente, Joaquim Gomes do
Oliveira.—Idem, informando o Dr. chefe de
policia.
	 —a"631—PacienteN	 , Francisco Ferreira.—.

N. I.682—Paciente, Antonio Baptista.—
idem.

•	 •
•
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SESSÃO DE °AMARAS REUNIDAS EM 1 DE siaram-
BRO DE 1833

Presidencia dzSi.. desembargador Rodrigues—
Secretario, o Sr.Dr. grarizto Gonzaga

Compareceram 03 Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Es-
pinola, Dias Lima, Tavares Bastos, Miranda
Ribeiro, Dodsworth, SouzaPitanga e Salva-
dor Muniz.

Tambem esteve presente o Sr. Dr. pro-
curador geral do Districto.

JUIAAMENTOS

Embargos de nullidade

N. 1.298—Embargante appellante, a Em-
praza de Construoções Civis ; embargado
appellado, afanoel Pereira da Silva ; relator,
o Sr. desembargalor Fernandes Pinheiro.
—Foram despresadm 03 embargas contra
os votos dos Srs. desembargadores Fernan-
des Pinheiro e Esp nola.

N. 1.204—Emba.rgantes appellados, Fran-
cisco Carlos das Neves e sua mulher ; em-
bargados appellantes, Vietarino Carlos Fer-
reira e sua mulher ; relator, o Sr. desem-
bargador Guilherme Cintra.—Foram despre-
sado3 os embargos. Impedidos 03 Srs. d asem-
bargadores Dodsworth, Pitanga e Salvador
Mim iz

N. 1.147— Embargante appallado. com-
mondador Porfirio Ramos, suceessor de Ra-
mos & Comp ; embarga ios appellantes, o eu
genheira Joaquim Silverio de Castro Bar.
bosa e outros ; relator o Sr. de-embaraador
Fernandes Pinhofro.—Foraru desaresados os
embargos. Impedidos os Srs. dasambargs.-
dores Salvador Muniz, Souza Pitanga, Es
pinola o Miranda Ribeiro.

N. 1.499—Emb trganteappellante, Dr. José
Maria Vaz Pinto Caelao ; embargada appel-
lada, D. Laura Pestana Vai. Pinto Coelho
relator, o Sr. de zembargador Salvador Mu-
niz.—Foram despregados 03 emb3.rg os. Im-
pedidos 03 desembargadores Dodsworth e
Souza Pitanga.

DIÁRIO OTVIGIAL

N. 1.690—Appellantes, Jorge Maschke &
Comp; appellado, Max Suburg.—Ao Sr. des-
embargador Fernandes Pinheiro.

N. 1.696—Appellantes, Clemente do Souza
& Sobrinho; appellado, o London and Brazi-
liLn Banh limited. —Ao Sr. desembargador
Souza Pitanga.

Embargos remettidis

N. 1.64—Embargante, a Companhia Na-
cional de Panificação ; embargado, John
aloore & Comp.—Ao Sr. desembargador Ta-
vares Bastos.

PASSAGENS

Appellac ,7es commerciaes
Na. 1.533 e 1.158— Ao Sr. desembargador

Fernandes Pinheiro.
Ns. 1.335, 1.835 e 1.299—Ao Sr.desembar-

gador Guilherme Cintra.
N. I.842—Ao Sr. desembarga lor Salvador

Muniz.
Appellações eiveis

Na. 1.267 e 1.213— Ao Sr. desembargador
Fernandes Pinheiro.

N. 1.503 e 1.650 — Ao Sr. desembargador
Guilherme Cintra.

N. 1.552—Ao Sr. desembargador Souza
Pitanga.

Ns. 1.529, 1.583 e 1.651— Ao Sr.deg em-
bargador Salvador Muniz.

COM DIA
N. 1.545.

RENDAS PUBLICAS
AJJANDNOA DO 010D1 JAN1110

Rendimento do dm 1 de seleml,ro
de 1898 	
	

27t:192$512
Em Igual ',enodo d• 1897. 	

	
2S1::,0)r63.,

linBEDORIA

Rendimento do dia 1 de setembro
do 1898 	 	 27:815,922

Zat igual penedo de 1897. 	 31631.t-Sti5

111101111DONIA DO JUTADO D3 STNAE NA ~rui. PEDIRAL

Rendimento do dia 1 de setembro de
1898 	 	 31 :55/001

Em tema ; ...inir. de (897 	 	 59 0125927

NOTICIÁRIO
Pagadoria clo grisosouro —

Pagam-se hoje as seguintes folhas:
Secretarias da Justiça, Exterior. Viação e

Policia, Casas de Detenção e Corracção,
Salde Publica, hospital Santa Isabel, As-
sistencia Melico-Legal, Junta Commereial,
City Irnprovements. Inspectoia Geral de II-
luminação, directoria do Jardim 13 ttanico,
fiscaes de estradas de forro, Laboratorio Na-
cional de Analyses, montepio da marinha e
diversas pensOes.

Cl Giongier— E' um paiz exquisito e
refractario á civilização e de difficil access°,
que acaba de ser visitado pelo explorador
francez Brettea.

Está situado ao norte dos Estados Unidos da
Calumbia, e é excellentemente defendido pela
natureza contra a invasão estrangeira.

Ao narte tem innumero g e perigosos reci-
fes, que tornam a costa inaccessivel ; ao sul,
e junto ao lago Maracaibo, bancos de areia
impedem tambem a approximação, e a por-
ção de terra que une aqueda paninsula com
o continente, é formada por cerca de 11 la-
goas do mattas virgens.

Goagier tem estado completamente inde-
pendente do resto do paiz, desde a sua con-
quista pela Hespanha, não obstant3 a sua
situação á beira mar, junto á rota seguida
pela navegação.

A população é de 78.000 almas, dividida
em 18 tribus que se entregam á industria pas-
tor il.

Correio — Esta repartição expedira
malas hoje pelos seguintes paquetes :

Po'o 0/inda, para os portos do norte por
Victoria.. roubando impressos até as 7 horas
da manhã, cartas pua o interior até as 7 1/2,
ditas com porte duplo até as 8.

Setembro — i899 411402:

Pelo ritpi pira Santos, rece-
bendo impressos até as I() horas da inan115,
cartas para o interior até as 10 1/2, ditas
com porto duplo até as 11, objecto; para re-
gistrar até as 9.

Pelo Orellana, para o Rio da Prata, Matto
Grosso, Paraguay o Pacifico, recebendo im-
pressos até as 8 horas da manhã, cartas para
o interior até as 8 1/2, ditas um porte duplo
e para o exterior até as 9.

Pelo Les A/peg, para Sant gs, Rio da Prata,
M dto Grosso e Paraguay, rocebendo
Pressas até as 2 horas da tarde, cartas para
o interior até as 2 1/2, ditas cain porte duplo
e p ira o exterior até as 3, objectos para re-
gistrar até a 1.

Pelo Dalecarlia, para Nova York , rece-
bendo Impressos até as 7 horas da manha,
cartas para o exterior até as 8.

— Amanhã:
Pelo Cintra, para Bahia e Europa, vir

Lisboa, recebendo impressos até as 10 horas
da manhã, cartas para o interior até as I() 1/2,
ditas com porte duplo o para o axterior até
as 11, objectos para registrar até as 9.

Pelo Itopacy, para os portos do sul, rece-
bendo impressos até as 11 horas da manhã,
cartas para o inferior até 11 1/2, ditas com
porte duplo até as 12, objectes para registrar
atè as 10.

Nota — Afim de prestar esclarecimentos
convida-se a comparecer na I , secção dest‘...
repartição o Sr. Joaquim Nunes Ballo.

Os; pornbost viajantes—A veloci-
dade desenvolvida por ellea é simplesmente
maravilhosa.

O Sr. Lautz acaba de publicar a respeito
um interessante trabalho, do qual extr
os dados que em seguida apeesaiitarn , s.

O passar° Queeii re g i izou uma travess ia da
800 kilometros cm a velocidade I o 1.023
metros p ir minuto; um outro, L i i G

effectnou em monos de 14 liaras ima
trajecto de 980 kilometros•

Não convém, entretanto, como acons a lha o
Sr. Le.utz, arriscar seus pa.ssaros a tão
grandes dist ncias.

O maior percurso realizado ata hoje por
uni pombo viainntp é o do I./wo Charles, na
Luiziana, á Philsdelphia, feito em la (lias
pelo passar° Sadia „limes.

A distancia exacta é de 1.939 kilomatros.
O vôo mais rapido fui fornecido o 8.11110 pss-
sado por um pombo partais ente a M. What-
ten, de Newhark, que percorreu 160 Ida:-
metros em uma hora e 29 minutos, cerca do
1.809 metros por minuto!

Estes passa.ros cust .rn excessivamente ca-
ros. O principal criador do palz, M. Mahr,
vendeu recentemente oito pombos por 5.330
francos.

Cópias dirert as de gravuras
—O Photographic Neirs recc,mmenda o pro-
ensso seguinte pira cópia directa de unia
gravura, e que é bastante simples, po lendo
ser facilmente praticado inr qualquer amador
sem auxilio de camara escura.

A unica condição necessaria é quo a. gra-
vura seja bem limpa e não tenha impressão
alguma no verso.

Prepara-se urna dissolução do bichromato
de pota. gsio o de sulph tto de cobro em partas
iguaes em dez partes do agua e com alba
molha-se uma folha de papel coitado par
meio de uma esponja. A opara.ção pado fazer-
se á luz do gaz, e deixa-se seccar em um
togar escuro. Colloca-se depois em um chassis.
prensa a gravur. . com a face para cima o
sobre ella o papel sensibilizado. Expõe-se
durante bastante tampo ao sol, ats .. que a
imagem 11 . gativa appareça bem claramente
corada de crémo. sobre fundo arnarello ci :
trino. Nesse momento tira-se a folha, passassa
por cima delta rapidarneat • uma aspaai h,i.
medecnia com uma dissolução fraca •
trato de prata: a imagem apparcce—pa
—com a côr parda avermelhado.. Fixa .se e
lava-se como de ordinario. O unam defeito é
que a imagem é invertida, o que não impede
que o processo encontre vantajosa applicação
em muitos casos.

15E38;10 DA CAMARA CIVIL EM 1 DE SETEMBRO DE
1898

Presideocia d.) Sr. desenzbargador Rodrigues
—Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gonzaga

• Comp trace ra m os Srs. de ;embargad ares
Fernandes Pinheira, Guilherme Cint ra, Espi-
nol t, Souza Pitanga o Salvalor Muniz.

Não houve julgamento.
DISTRIBUIÇÕE3

r	 Aggraros de petictro
N. 804—Aggravante, José Martins Fernan-

das, inventariante dos bans do finado An-
tonio Augusto Matas Caminha ; aggravado,
o Dr. curador. —Ao Sr. dosannbargador Gui-
lherme Cintra.

N. 699— Aggravante, a Companhia Agri-
cola de Viação Consiructora e Industrial de
Inhainna e [rajá ; aggra.vado, Marnel Josá
Pereira da Cunha Couto.—Ao Sr. desembar-
gado ... Souza Pitanga.

N. 610—Aggeava.ntes, Manoel Francisco de
Brito e D. Sedemann ; aggravados, João
Mansur & Comp.— Ao Sr. dasemba.rgador
Salvador Muniz

Appellações cireis
N. 1.039 — Appellante, o Conselho do Tri-

bunal Civil e Criminal ; appell idos, Manoel
Antonio da Cunha e sua mulher.—Ao Sr.des•
embargador Salvador Muniz.

N. 1.522 — App •Ilante, Francisco Michel ;
appellado, Domingos Ferreira da Casta.—Ao
Sr. desembargador Guilherme Cintra.

Appellações e.onmerciaes
N. 1.637 — Primeiro appellante, Miguel

Rol ri aues Coelho, segundo appellanta, Anto-
nio Barbasa de Oliveira ; appellado, José
Bernardo ItibeiroMachado.—Ao Sr. desembar-
gador Fernanles Pinh dro.

N. 1.652 — Appellante, D. Loopoldina
Elisa da Crua. Bastos ; appellados, Campos
Verde & Mattos. —Ao Sr. desembargador Sal-
vador Muniz.

•
•

•
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Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha-Re-
sumo rnete.u.ologie,o da, estação central no 'corro de Sinto Antoaio, 1 de setembro de 1898

iperatu-
do ar

Tensa	 do
vapor

liumbla le
relativa

Direr;ão do
mito	 .

Estado da
atmosplrira

Eepe .Áo de
nuvens

Quantidade
do nuvens

12.1 15.50 80.0 5-1 - - -
12.0 15.31 78.0 WNW --.. - -
11.1 14.19 63.6 44-SW Nevo3iro - 10
13.0 17,09 81.9 88E Encoberto cs.N 10
14.2 17.07 76.1 NW Nevoeiro - 10
10,0 16.51 66.0 NNW e - 10
:4.5 15.40 67.5 WNW e - 10
12.0 16.16 82.0 8 e - 10

Temperatura maxima exposta 	  260
>>	 á sombra 	 26'1

minima 	  21.0
Evaporação em 24 horas á sombra 	 4hi/th4
Chuva em 24 horas 	 -
Duração do brilho solar 	 3h.23

Obsereações.-Reinou nevoeiro durante todo o dia nevoeiro mais ou menos intenso.
Errata.- Nos boletins dos dias 30 e 31 de a.gcsto u:timo houve os seguintes erros de

impressão: ao meio dia de 30 o vento foi ESE e não SSE ; a duração do brilho solar de 31
foi 4 h. 62 e não 4 h. 52 c,omo sahiu impresso.

Pauta semanal da Recebedoria do Estado de Minas Geraes
na Capital Federal

Organizada de conformidade com o art. 39 do Decreto n. 843, de 25 de Julho de 1895,
para a cobrança dos impostos de exportação dos generos constantes das tabel-
as ,;a. e Lt, annexas ao seu respectivo regulamento

Semana de 28 de agosto a 3 de setembro de 1898

Preços médios das
ultimes vendas

Aguardente de canoa 	
Alcool. 	
Aves domesticas 	
Eebidas espirituosas 	
Ca:6 em grão, pilado, em caco e em casquinha..
Cerveja 	
Ciarrss 	
Chifres. 	
Couros seccos 	

• salgados. 	
Carne de vacca, fresca, secca ou salgada 	
Dita de porco idem, idein 	
Diamante em bruto 	

e lapidado. 	
Fe:jão e fava 	
Fu no em folha. 	

• ralo. 	
• picado 	
• ii stiado 	

Gado cabrum o lanigero.
• cavallar. 	
• muar 	
• vaccurn . 	
• sub o 	

Leito 	
1. 'dia 
51i:bo 	
Mo deiras de qualquer qualidade 	
111,1 nle fumo ou picheá, liquido ou eia massa. .
Ouro em pó, em barra ou obra
Prata idem., idem. 	
Quelj09 	
Rapaduras 	
Sola. 	
Sebo 	
Toucinho e banha 	
Tecidos ou panno de algodão do c6r natural ou riscado

me-teinuro - lowo

- E no dia 1 de setembro
Febre amarela 	
Febres diversos 	
Diversas causas	

Nacionaes 	
Estrangeiros 	

Do sexo masculino 	
Do sexo feminino 	

Maiores de 12 annos.. 	
Menores de 12 annos 	

Indigentes 	  

	 	 39

	 	 35

3

8

43
22
21

43
27
16

43
8

nffiffil

•

MARCAS REGISTRADAS
N. 9.62N

Brazil & Neves, estabelecidos nesta praça
com fabrica de fumos e todos os seus prepa-
rados e finais objectos para furnantes,a rua de
S. José n. 8, apresentam á meritissima Junta
Cornmercial a marca acima colada, que ado-
ptaram para distinguir os cigarros, fumos e
todos os seus preparados de sua manipula-
ção. Consiste a aludida marca em uni ro-
tulo de cor amarela e tinta preta, lendo-se
no alto do rotulo em uma fita em todo o
comprimento do mesmo-Mariolas de capote
- no centro de um cii calo de raios de sol,
por baixo da fita tem uma garrafa em pé,
lendo-se na base da garrafa - Marca regis-
trada -, ao lado esquerdo da garrafa, por
baixo da fita, lê-se: Garrafinha. Por cima dos
raios do sol - Cigarros feitos corra fumo espe-
cial, Rua de S. Tosd 71. 8, Rio de Janeiro. Ao
lado da garrafa, por baixo da fita, lê-se por
ciina dos raios do sol - irrremcivel Superiores
fumos desfiados. Brazil & Neves; aumen-
tando ou diminuindo o tamanho do rotulo, e
em outros formatos, sendo o papel e tinta de
qualquer côr.

Estava colada uma estampilha no valor
de 309 reis, inutilizada do modo seguinte :
Rio de Janeiro, 5 de agosto de 1893.-Brasil
& Neves.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-,
mercial da Capital Federal, ás 2 horas da
tarde de 6 de agosto de 1898.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Admittida a novo registro sob n. 2.625,
por despacho da Junta Cornmercial em sessão
de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$600 de selo
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1898.-0
secretario, Cesar de Oliveira.

Estava impresso o sello da Junta Commer-
ciai da Capital Federal.

EDITAR E AVISOS

GIEN EROS

Litro 	
e

	

Kilogramma 	

e
e

Milheiro 	
Cento 	

	

Kilogramma 	

e

Gramma	

	

Kilogramma	
e
e

Gra
e

e
Kilogramina.

e

9 "alma 	
1.{  logramma,

•
•
•
•
•

Unidades

$550
$960

2$000
3$000
$800
$600

68500
128000

$830
$700
$600

18300
1798600
4508000

$260
13800
38000
1$000
38500

108000
254000
2208000
1008000
1108000

$500
$025
$140
$100

18800
38458

1i2$200
18500
18000
18600
18500
18500
18000

Taxas do imposto

Recebedoria do Estado de Minas Geraes na Capital .bederal,
Augusto Din

Obituacio-Sepultaram-se no dia
de agosto 43 pessoas, fallecidas de:

Febre amarela 	
Febres diversas 	 	 1
Diversas causas 	  41

43
Nacionaes 	  97
Estrangeiros 	  16

43
Do sexo masculino 	  20
Do sexo feminino 	  23

-
--aLs41).	 43

Maiores de 12 annos 	  27
Menores do 12 atines 	  16

43
Indigentes 	 	 6

Côrto do .A.ppellação
Faço publico que nos julgamentos da ap-

pella.ção commercial n. 1.545 appellantea os
2	 syndicos da tallencia de Ribeiro Soares &
1	 Comp., appellado José Gomes de Faria terá
1	 logar no dia 5 do cerrente na sessão da Cama-

ra Civil e nas seguintes.
Secretaria da CUrte de Appellação em 1°

de setembro de 1898.-0 secretario, Evaristo
da Veiga Gonsaga.

Ministerio da Justiça e Ne-
gocios Interiores

DIRECTORIA DO INTERIOR

Concurso para o provimento de um lagar da
amanuense

De ordem do Sr. ministre fica aberta pelo
prazo de 30 dias, a contar da presente data,
a inscripção para o concurso a que, na con-
formidade dos arts. 9', 10' e 11'' do regula-
mento annexo ao decreto n. 1.160, do 6 de

57 de agosto de 1898.- O director, Alberla

29	 E no dia 30:
Aceesso pernicioso 	
Beri beri 	
Febres diversas 	
Diversas causas 	

Nacionaes 	
Estrangeiros 	

Do sexo masculino 	
Do sexo feminino 	

Maiores rio 12 annos 	
Menores de 12 annos 	

Indigentes 	  

29

33
23
10

33
21
12

33
28

5

33
7

• •
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dezembro de 1892, se tem de proceder afim
de preencher um dos legares de amanuense
desta secretaria de estado.

A' inscripção serão adinittidos os candida-
tos que, mediante requerimento escripto do
proprio punho o dirigido ao director geral
interino, provarem ter a idade de 18 annos,
pelo menos, bom procedimento moral e civil,
boa lettra, exame ()Melai da lingua portu-

„guera e de geographia geral.
As provas no concurso serão escriptas e

ornes e versarão sobre as segui atoe matarias:
linguas franceza e ingleza, arithrnetica, al-
gebra e geometria, corographia e !detona do
Brazil, noções de direito publico e adminis-
trativo e redacção

Será condição de preferencia a apresenta-
ção de certificados de graduação sciontifica e
de exames de outros preparatorios.

Directoria do Interior da Secretaria de
Estado da Justiça e Negocios Interiores, 18 de
agosto de 1808.-0 director geral interino,
Candido A. C. da Rosa.	 (•

Intendencia da Guerra
CONCURRENCIA

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas no dia 6 de setembro, até
ás 11 horas, para o fornecimento dos artigos
abaixo especificados :
6.353 tunicas de brim pardo.
6.647 calças de brim branco liso.
5.083 calças de brim escuro.
9.093 camisasde algodão.
7.343 ceroulas de algodão.

260 ponohos para praças.
242 divisas para l ua sargentos.
620 divi sas para 2s, sargentos.
188 divisas para forr leis .

1.228 divisas para cabos.
1.071 divisas para anspeçadas.

11.681 pares de meias de algodão, sem cos-
tura ias. 9 a.10.

8.996 lenços de algodão, de ceras.
1.270 pares de luvas de algodão, de diversos

tamanhos.
677 pares de platims de arame.
180 bonets com pala e emblema para o

Asylo de Invalides da Patria.
162 camas de ferro.

• 082 colchÕes cheios de capim, com capas
de algodão trançado.

635 travesseiros cheios de capim, com
capas de algodão trancado.

14.520 pares de botinas lisas do couro de
bezerro.

As luvas. lençis, meias e platinas, serão
fornecid(s logo após a assignatura do coo-
tracto,e os mais no menor prazo possivel, não
excedendo de 31 de dezembro.

Para esses artigos, á excepção das platinas,
bonets, camas e botinas, que serão Saiotes nos
typos, os proponentes deverão apresentar as
respectivas amostras, sendo as do fazenda
pra fardamento em porção de um metro,
pouco mais ou menos, não se aceeitando as
que forem apresentadas em peças. cartões ou
retalhos insufficientes.

As propostas serão em duplicate, sendo a
primeira via saltada, com referencia a uma
só especie de artigo, e deverão conter o nu-
mero e marcas das amostras e, finalmente, a
declaração de sujeitar-se o proponente á multa
de 5 (10, caso se recuso a assignar o respe-
tivo contracto.

Previne-se que as propostas devem ser
escriptas com tinta preta, sem rasuras e assi-
gnadas pelos proprios propo- entes, que de-
verão comparecer ou fazer-se representar
competentemente na eccasião da sessão.

Secretaria da Intendencia da Guerra, 30 de
agosto de l898.-Arlindo de Souza, 1° official,
servindo de secretario. 	 (.

• „
AfSIGNATURA DE CONTRACTO

Os Srs. Pacheco Leal & Moreira e Fonseca
Santos eic Comp. são cenvPaeloa a comparecer
na.secretaria desta Intendencia afim de firmar

o contracto dos artigos elle lhes foram
acceitos em sessão de 10 de agosto do cor-
rente anuo, na intelligencia de que incorrerá
na multa de 5 Vo o que o deixar de fazer
até o dia 2 do mez de setembro vindouro.

Secretaria da Intendencia da Guerra
'
 30

de agosto de 1898.- Pelo secretario, Au-
gaste Elysio de Souza, 2° °incide	 .)

Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital

Federal•
Novas pr-postas para a vetai:/a de 500 tone-

ladas de ferro fundido em tubos inuti-
lizados.

De ordem do Sr. Dr. Inspector Geral, riço
publico que, por não se ter apresentado mais
de um proponente na ultima concUrrencia,
recebem-se nesta repartição, á praça da Re-
publica n. 103, no dia 15 do corrente, ao
meio dia, novas propostas para a venda de
500 toneladas de ferro fundido em tubos inu-
tilizados, sob as seguintes bases:

l a , a qeantidade de ferro a vender-se é de
500 toneladas;

2 , , todo o material, em tubos quebrados e
pontas de tubos cortados, será entregue no
estado em que se achar nos depositos exis-
tentes na Penha (Fazenda Grande);

3a , correm por conta do comprador as das-
pezas com o pessoal de carga e descarga e
transporte até á ponte;

ao comprador é facultado utilizar-se
das linlias ferrem e vag,onetes alli existen-
tes. para o trai- eporte do ferro vendido;

5, a caução para garantia da aseigna-
tura do contracto será de 1:00* que o
proponente perderá se não assignar o con-
tracto dentro dos oito dias da data em que
for acceit t a sua proposta ;

6,, todo o ferro vendido se eá retirado
pelo comprador dentro de 60 dias da data
da assignatura do contracto, perdendo o di-
reito ao que não retirar nesse prazo

7,, o pagamento será feito de uma* só
vez e antes da assignatura do contracto,
mencionando-se na guia que for passada para
tal fim, que essa quantit fica depositada no
Thesouro em virtude do que dispõe o § 2 0 do
art. 7' da lei n. 483, de 15 de dezembro
de 1897, para ser applicaia, exclusivamente,
á compra do material destinado ao abaste-
cimento de agua.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Pablicas da Capital Fed s ral, 1 de setembro
de 1898.-F. J. da Fonseca Braga, secreta-
rio.

Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Fe-
deral

ESTRADA DE FERRO DO RIO DO OURO

De ordem do Sr. Dr. inspector geral, pre-
vine-se ao publico que a contar de 7 de si-
tembro do corrente anuo vigorará o novo
horario pare, os trens desta estrada. partindo
o primeiro da Pavuna para o Cajú ás 4.30 da
manhã e recebendo productos de pequena
lavoura pela tarifa de 50 reis por tonelada-
kilometro com o minium de 200 reis.

Os horarios achar-se-hão á disposição do
publico nas estações do Cajn e S. Francisco
Xavier.

Secretaria da Inspeção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 31 de agosto de
1898.-F. J. da Fonseca Braga, secretario.

Directoria Geral dos
Correios

-RETIRADA DA CIRCULAÇÃO DAS CARTAS-BILIIETE
DAS TAXAS DE 100 0 200 REIS

De ordem do Sr. director geral, e de con-
formidade com o art. 30 do regulamento que
baixou com o decreto n. 2.230, de 10 de fe-
vereiro de 1895, faço publico que, tendo sido
cata directoria autorizada por aviso do Exm.

Sr. Ministro da Industria, n. 242, do 18 do
corrente, nos termos do alludido artigo do
regulamento,a retirar da circulação as cartas-
Pilote das taxas de 100 e 200 reis, estas
para o exterior e aquellas para o interior da
Republica, findo o prazo de tres mezes, a
contar desta data, serão essas fórmulas de
franquia retiradas da circulação, e conside-
radas nulas, de accordo com o n.8 do art.23,
do citado regulamento, depois de esgotado o
prazo de que trata este edital.

Sub-Directoria dos Correios, Capital Fe-
deral, 23 de agosto de 1898.-0 sub directcr,
Feliciano Gonzaga.

Prefeitura do District°
Federal

De ordem do Sr. Dr. Prefeito, intimo o pro-
prietario do terreno proximo ao n. 35 da rua
Souza Franco, em Villa Isabel, para de ac-
corda com as posturas em vigor murar a
testada do mesma terreno e capear a valia
que por elle passa, no prazo de 30 dias, con-
tados da data do presente edital, sob pena de,
findo o prazo, ser feito esse serviço pelos ope-
rarias da Prefeitura, que se apossara do ter-
reno, caso não sejam pagas as despezas feitas.

Capital Federal, 24 de agosto de 1898.-
0 director geral interino, O. A. Nascimento
Silva.

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

De ordem do Sr. Dr. Prefeito e de accordo
com o decreto n. 506, de 3 de janeiro do
corrente anno, intimo os proprietuios ou
p iocura dores dos precitos abaixo mencionados
a procederem á demolição (parcial ou total)
desses predios, oonlemnados em vistoria, no
prazo de oito dias, contados da data desta
publicação, sob pena de ser feita a referida
demolição pelos operarias da Prefeitura, a
expensas dos interessados, conforme prece:-
tilo. o art. 10 do mencionado decreto:

Predio n. 3, da rua Presidente Barroso;
demolição da, parede lateral contigua ao n. 5
e da dos fundos.

Predie n. 81, da rua Gonçalves Dias; re-
construcção da pirede do 4° pavimento, con-
tigua ao n. 129, da rua do Rosario.

Predio n. 36, da rua Dr. Lins de Vascon-
cellos; demolição total.

Predio n. 348, da rua do Hospicio; demo:
lição total.

Predio n. 334, da rua do Hospicio; demo-
lição total.

Predio n. 55, da rua Viscondessa de Pi-
rassinunga; demolido e reconstrueção das
paredes internas.

Predios as. 1960 198, da rua D. Feliciana;
demolição total.

Predita na. 73 e 93, da praia do Retiro
Saudoso; demolição total.

Predio n. 95, da praia do Retiro Saudoso;
demolição do corpo principal.

Predios na. 178 e 180, da rua Frei Caneca;
demolição dos puxados e dos quartos e divi-
sões de madeira.

Predios na. 5 o 7, da rua Conselheiro Za-
charlas ; demolição total.

Estalagem n. 151, da rua da Sande ; de-
molição das casinhas na. 10, 11, 12, 13, 14,
17, 18, 19, 20 e 21 e concertos das demais.

Preto n. 139, da rua da Saude ; demo-
'leão total.

Predio e estalagem n. 183, da rua da
Saude ; demolição total.

Predio n 64, da rua do Bemfica ; demo-
lição do puxado e concerto.

Predlos ns. 82 e 84, da rua do B remfica ;
demolição das fachadas e das coberturas.

Predio n. 86, da rua do Bemfica ; demo-
lição da cobertura.

Predio n. 53, da rua da Lapa ; demolição
total.

Predio n. 57, da rua Lapa reconstrucção
da parte do parede lateral, contigua ao
n. 55.

Peedio ri. 6, da Praia Formosa ; demolição
total.
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Predio n. 171, cl t Praia Formosa ; substi-
imição da cobertura e demolição do pu-
xado.

Predies ns.2 o 4, da rua Evaristo da Veiga;
demolição das coberturas.

Directo-eia Geral de Obras e Viação, 25 de
agosto de 1898.— O director geral interino,
C. A. Nascimento Silva.

PARTE COMMERCIAL

Camara S„ymlical dos corre-
tores de fundos pubileos e
particulares da Capital Fe-
deral
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1$573
Sobre Relia 	 	 —	 1$218
Sobre Portugal.... 	 	 —	 424
Sobre Nova—Tork 	 	 —	 8$605
Soberanos 	 	 32$400
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82n$000
Ditas gemes de 1:0003, .13 r,	 sit$00o
Ditas convertidas maldita, de 4
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Dita s convertidas de 1 :0011 de 4 "/•'• •	 1:015.;:fia3
Ditas do Empresti:no Nacional (In 1897,

9105000
Ditas do Bmpreatitno Municipal de 1898
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Bancos

Banco da Lavuora e do Commercio 	 95S000
Dito da Roin.b, ca do Bras 1 	 	 102á5 00

Debentur44

Estrada de F. L eopal 'ina 20n., (1 1/2 10	 sci1n00
Te • idos Cantiança	 1.9wzo'n

Secretaria da Camara Syndical.1 de setembro de 11,198.
—0 syntlico, José el,, t( d ;r, dc S:lea.

Cambio
O Banco da RopubIica. do Benzii rereheu lmin dos

p us a,:eates, os Srs. N. NI. Hotbi .• bil I Sc Sons, o
stegninte telegramma:

Londres. 1 dr setemb ro (In 1,":93, ás .1 horas o 20 p. m.
Taxa do Pan e° de Ing!f n t.rra, 2 1/2 . 7„ .
Dita de d. s sa n to na NI . 1,ade . 13/1
Chc .pies s/ para 2:. 23 3/1 .
*polires de 1S75), s2 "/.• .
Ditas externas de 1 s '‘,S 53 "/...
Ditas idem (lu ISSO, 52
Ditas Hem de 189S, rei"/o. 11, mem.

Inato, 79 "A. .
deste de Minas, 5510.

SOCIEDADES ANON YMAS

Banco de Credit() Real do
i nta. Geraes

ESTATUTOS

APPROVADO3 Pl•:1.0 DECRETO DO G D VERNO GERAL
N. 10.317. DE 22 Dm AtiOsTO DE 1889, MODI -
FICADOS PELOS DECREDNS N . 835, oz 11 DE
01:Ttlinto DE 189 1, N. 334, DE 13 JUNW)
DE 1891 E N. 747 DE 2(3 DE FEVEREIRO DF:
1892 E DECRE15) N. 1.130 Do ESTAI)) DE
MINAS DERAE, DE 20 DE MAIO DE 1893.

O Dr. Presidente do Estado de Minas Ge-
raes ,usando da attribuição que lhe confere
o art. 57 da Coastituição do Estado e tendo
em vista a disposição do art 40 do decrete
n. 1.105, de 15 de fek ere ro do corrente
anilo, e a clausula 15 . do contracto de 26 de
março proximo passado, celebrado como o
Banco de Credito Real de Minas Gemes, com
sé . le em Juiz de Rira, e verificam io que seus
estatutos, o.ia subtnettidos ao exarna (1,) Go-
verno, çor 111(110 da repre•ent tç -i .3 que lhe
foi dirigida a 27 de abril ilida», estão de
a.ccordo com os referidos de :fel e cmtroctn.
resolve approval-os, afim de po ler, nos ter-

mis da clausula 0' do contraeto entre este Es-
tado e o raferido banco, iniciar os empresti-
mos hypotheca rios, de accordo com a lei
n. 212, de 9 de julho de 18)7 e ti ereto
n. 1.105, de 15 de fevereiro do corrente
armo, e bem assim as ta.bellas organizadas de
Juros e amortização, annexos que acimpa-
nhitram a mestna repres 'lotação.

O Secretario de E,tado dos Nego • ior das
Finanças assim o tenha enten lido e f ça ex-
ecutar.

Palacio da Presidencia do Estado de Minas
Gerao3, Minas, 20 d3 maio de 1898.

JACQUFs [SIAS FORTES/

Francisco Antonio de Saltes.

CAPITULO I

Do b.inco, sále, dura çao, objecto e capital

Art. 1.0 O Banco de Credito Real de Minas
Gemes é uma socie latia anonyma, organiza 'a
de amar lo com a lei n. 3A50, de 4 de
navembra de 1882, e sob o plano tr •çarlo
lei n. 1.337,de 24 de setembro de 1864, e res-
pectivos regulamentos.

Art. A série social é na cidade de Juiz
de Fora., que será. tombam o fõro para todos
os seus -ontractos e acções judieiaes que os
mesmos o.,sain originar.

Art. 3.° O prazo social è de 40 annos a
cont r da data da approvaçÃo destes estatutos,
não po lendo p ir is,o ser drssalvi•a a so-
ciedade antes deste praz•, além dos casos
declarados na lei.sinão por perd .:3 quo itnp r-
tem em mais da metade do seu capital
real zado.

Paragrapho unico. A prorogação deste
prazo só poderá ser determinada p ir delibe-
ra:ão da assembléa geral dos accionistas,
especialmente convecarla para esse fim, com
um anuo de anteeedencia e dependente da
aprovação do Governo.

Art. d.' A eircumscripçãe territorial do
banco abran ge os Estados de Minas Geraes,
Espirito santo, Rio do Janeiro e Goyaz.

Art. 5. 0 A directoria poderá estabelecer
agencias, onde convier, si assim julgar
sario ao desen vel violento social.

Art. 6" O capital social é de 7.0.10:000A
(sete mil contes de réis), dividido tom 35.0 'O
iterares de 2 ns cala nina.

Art. 7." A imo 'martela das acções será
realizada em prestaçõe: num» superiores a
10 "/,, do seu valor nominal, carn o intervallo
nunca menor de 30 dias. pr-cedendo sempre
anniincies com antecipação do 15 dias, pelo
11101105, publica.dos nas folhas darias de maior
circulação.

CAPITULO II

Das frttras hypoth,ecarias

Art. 8. 0 O banco, usando da faculdade con-
cedida pelo art. 13. § 1" da lei n. 1.237, do
21 lie setembro de 1864, emittira letsras
hypothecaria3 do valor nominal de 100$
cada uma, vencendo o juro de 6 "1., ao
anno. pagos semestralmente na sé 1 A social
ou em qualquer das agencias creadas pelo
banco.

Pa.ragrapho unico. A emissão de lettras
hypnthecariaa não poderá. exceder á impor-
farreia da d i vida ainda não amortizada,
nem ao decuplo do capital so3,a1 reali-
zado.

Art. 9•^ As lettras hypothecarias podem
ser nominativas ou ao portador ; umas e ou-
tras, assignadas por deus membros da (liro.
ctoria e pelo gerente do binco, serão sediados
com o solta ria RociMa rle o extrahirlas do
respectivo livra de talões.

As lettraa hyp ithecaria.a terão a nume
ração de ordem correspondente ao anno de
sua emissão.

Art. 10. A simples tradicçãa é sufficiente
para a transferencia das lettras ao porta.dor,
sendo as nominativas teansferiveis po r on-
dosso, cujo elfeito é apenas o da cessão civil
som responsabilidade para o endossante.

Paragrapho unico. O que fica disposto no
artigo antecedente não excluo outro qual-
quer meio legal de transferir a propriedade
das ditas lettras.

Art. 11. O pagamento por via de sorteio é
feito com a quota de annuidade destinada
p rra amortização e co:n a importan:ia doa
paga.mentes antecipados, quando estes forem
feitos em dinheiro.

Este sorteio terá logar no mez de fevereiro
do cada anno na &ido social, sendo regulado.
pelo art. 51 do decreto n. 3.471, de 3 de
junho de 18b5.

Art. 12. Os numeros designados pela sorte
serão publicados, sendo fixado o dia em que
começará o pagamento, cessando o juro das
lettras sorteadas.

Art. 13. As lettras amortizadas por via de
sorteio serão queirnadaa antes do fim do se-
ri:estro em que se tizer o seguinte sorteio, fa-
zendo . se nos respectivos registros a decla-
ração de estirem annulladas e retiradas da
circulação.

Art. 14. Da todos os actos, tanto do sor-
teio como da queima, se lavrará um termo,
a,signado pela directoria e gerente.

Art. 15. As lettras hypothecarias recebidas
eu pagamentos antecipados serio solladas
enn um sello . •swcial, entrarão em sorteio
emjunctamente com as outras, e serão resti-
tuidas á circulação, logo que houver novos
emprestimos, até á cancurrente quantia
destes.

Art. 16. O pagamento dos juros das lettras
hypothecs.rias conleçae á nos cinco primeiros

• dias de maio e novembro de cada atino.

CAPITULO III

Dos empresamos hppgthec2rios

Art. 17. Os einprestimos em que se (la-
vem fundar as lettras hypothecarias sé po-
dem effectuar-se sobre primeira hypotheca,
rionstituida. cedida ou subrogada. conforme a
Ioi n. 1.237, de 1864, e regulamento respe-
ctivo.

Paragrapho unico. Consideram-se como
feitos sob primeira hypotbeca cs empresti-
mos (i(stinados ao pagamento das bypothecas
anteriormente inscriptas, quando por esto
naarnento ou sobrogação o banco venha a
ficar em prialeiro logar e sem concurrencia
no banco fieira a quantia ne,cessaria para •
se operar a subrigação.

Em qualquer caso, o emprestirno não se
realizará, sinão presente o credor cedente.

Art. 18. O banco fará as operações se-
guintes

§ 1." Ernprostar sobre hypot l iecas do pro-
priedades rurar's com amortização calculada,
entre 10 a 20 annos e a juro que não exce-
derá de 9 e/„.

§ 2 ^ Empr . star sobra hypothecas de im,
moveis urbanos e rciraes a curto prazo, cota
ou sem amortização.

§ 3. 0 Emprestar sobre colheitas peni'entes
e sobre productos já armazenados, seja no
estado primitivo, seja depois de benellcia.dos,
mannfacturadoa e acondicionados para a
venda.

§ 4." Receber deposites em conta corrente
com ou sem juros, empregando esses capi-
tacs em ernprestimos garantidos por lottras
hypothecarins, apolices da divida Lublica
geral, a prazo nunca excedente de 91 dias,
ou na compra e desconto de bilhetes do The-
souro Nacirmal.

Os depositos assim recebidos não tyclerão
exceder . á impartancia do capital realizado,
nem poderão ser retirados seno o aviso pro-
vio de 60 di as.

§ 5.° Receber deposites de ouro, prata e
pedras preciosas, recebendo uma com missão
convencional.

§ 6." Prat i car todas as operaçises per.
mittidas pelo decreto de 3 de junho de 18c5,
n. 3.471, sem projuizo do objecto essencial
da sociedade.

§ 7. 9 O banco poderá tambetn executar as
operações mencionadas no aia. 286 do regu-
lamento de 2 de maio de 1So0 pelo modo alli
estabelecido, excepto a de que trata o n.13
do me.smo artigo.

• • • •



bem assim as despezas que se fizerem com o
cancellamento dem hypothee.as.

Art. 30. Os empresemos hypothecariosnão
podem exceder á metade do valor dos teimo-
veis ruraoe e tres quartos do valor dos im-
moveis urbanos, sendo os mesmos reeinbol-
seveis por annu idades, conforme houver eido
e.stipula.do, por semest r es veneides (30 de
julho e 31 de dezembro), excepto o primeiro
semestre, que sere pago antecipadamente.

Paragraphounico. As annuldades constarão:
a) do juro convencional°
b) da commissão de 1 u/. para as despezas

de administração;
c: de amure/ação, que variará conforme o

prazo do emprestim . , devendo-se determinar
a tarifa para o respectivo calculo, de eccce do
com art 60 , 10. do decreto n. 3.471, de 3
de junho dq 1885.

Art. 31. O pagamento antecipado da di•
vida, no todo ou em parte, é facultativo ao
mutuario; fazendo-se, no caso de pagamento
parcial, reducção proporcional nas annuida-
.1es que ainda dever.

Paragrapho uni" Quando os paramentos
antecipados forem em lettras hypothecarias,
serão estas recebida; ao per e o banco haverá
sobre o capital reembolsado uma indemni-
zação de 2 Is que seca paga no mie mo acto,
Essa inclemnizaçã • não fere 1.. gar quando o
pagamento for feito em (linheiro.

Art. 32. A falta de pagamento de annuida-
le o banco, não só a exigir esse
parainento, como o da divida ainda não
»imortizada.

a) Entretanto será concedida a móra de
00 .1 as, com o juro na razão de 1 IQ ao mez.

) Vencido esse prazo, não tendo o mutua-
rio satisfeito a prestação e os juros. o bem°
ereeederá á liquidação da divida na forma
da lei.

CAPITULO IV

Acções e accionistas

Art. 33. As acçiies ou cautelas serão ne-
rainativas, inscriptas no livro de registro,
assignadas por deus directores e em cada
uma delias se fara expressa rnença milo valor
nominal que represeetain. bom como da ire-
pertencia das prestaç5es pagas, em harmo-
nia com os arts. II e 16 do decreto n. 8.821.

Paragrasillo un i co. As acções nom i nau vas,
depura de realizado o seu inteeral paramento,
poderão ser convertidas em acções ao por-
tador, neste caso os seus proprietarios de-
verão deposital-as na ca.;xa social, pelo
menos tres dias antes das reuniões das assem.
bléas geraes, sob pena de não tomarem
parte nas discussões e deliberações.

Art. 3-1. A transferencia das acções e cau-
telas se efectuará no livro competente e por
termo assi gnado pelo cedente e cessionaPio,
ou procuradores com poderes especiaes para
o acto.

Art. 35. Aos accionistas qne não efe-
ctuarem o pagamento das entradas a que se
refere o art. 7 . , a administração imporá a
pena do cotnmisso.

§ 1.° Exceptuam-se os casos em que o oc-
correrem circumstencias extraordinarias de-
vidamente justificadas perante a directoria,
dentro de 3.) dias contados do ultimo annun-
cio para a realização de qualquer prestação,
sujeitando-se neste raso o justifleante á multa
de 5 "/„ do valor das entradas que dever.

§ 2." As acções caledas em commisso serão
novamente emittidas.

§ 3." O producto da multas e agio da;
acções reernittidas será levado a fundo de
reserva.

Art. 36. São transferiveis as acções em-
quanto não tiverem 20 °: de entrarias reali-
zadas.

Art. 37. Qualquer pessoa ou associação,
nacional ou estrangeira, poderá ser accionista
e com direito á representação, pela seguinte
fórma :

a) As firmas sociaes, por um dos sacies
gerentes;

b) As mulheres casadas, por seus maridos;
c) Os interdictos, por seus curadores.
d) Os ausentes ou impedidos, per procura-

dores , sejam estes ou não accionistas.

e) As sociedades ou corporaçõ es, por seue

d r:.ctori
/) Os acervos pra-indiviso, pelos inventa-

riantes.
g) Os menores, por seus paes, tutores ou

curadores.
Art. 38. As acções são indivisiviiis cora re-

lação ao banco, que nãe reconheci , mais de
um propr.etario para cada acção.

CAPITULO V

Da administraçÕo

Art. 39. O banco será administrado por
uma directoria, composta de tres membros,
eleitos pela assembléa geral dos accionistas
e de um gerente nomeado pe la directoria, que
poderá ser um dos directores, percebendo
nesta qualidade, alem do ordenado que lhe
competir corno director, mais novecentos nen
reis por ir ez.

O mandato da directoria durará, por quatro
annos.

Art. 40. Os directores escolherãoientro Si o
presidente, vice-presidente e secretario da
directoria.

O vice-presidente substitui , em tudo o pre-
sidente em seus impeclimentes; e em falta de
de ambos, fará as vezes de presidente o di-
rector-secretario.

Art. 41. Os membros da directoria podsrão
ser reeleitos, e, quando o não sejam, s ‘er-
virão até que se apresentem os novos eleitos.

Paragrapho uni«). Não podem exercer con-
junctamente o cargo do director:

Pao e filho, sogro e genro, cunhados, em-
quanto durar o cunhadio, os parentes até o
segundo grão 003 socios da mesma firma com-
mercial, nem serem eleitos os impedidos le•
galmente de negociar, considerando-se nullos
na apuração do escrutínio os votoa por seu-
tura dados aos que estiverem nestas circulei
stancias.

Art. 42. Os directores, antes de entrarem
em exercicio, são obrigados a garanti" a re-
sponsabilidade da sue gestão, com o deposito
e penhor do 50 acções do -proprio banco, as
quaes ficarão inolienaveis até seis mezes de-
pois quo tiver cessada o exercicio, salvo
motivo que n leva prolou4ar este prazo.

Paraerapho teixo. A caução ou penhor
far se-ha por trino no livro da registro.

Art. 4.1. No caso d vaga, renuncia ou im-
pedimento de qualquer membro da directoria,
esta, con-ultado o conselho lisa!, chamará
um accionista que e- teje. i as condições exigi-
das nestes estatutos. o qual exercerá o legar
do director, até a primeira reunião da assem-
blea geral, que fará a nomeação definitiva.

O director assim eleito exercerá o cargo
por todo o tempo que restar para completar
o mandato do membro substititido.
. Art. 44. Nenhum membro da directoria

poderá . leixar de exercer as funcçõos do seu
cargo por mais do S.ta mezes, e dedo este
caso se entenderá que o tem resignado.

Nos impedimentos ou ausencias tempera-
rias dos membros da directoria por mais de
60 dias, ¡aviera o impedido ser substituldo,
até que compareça, por accionista nomeado
pies outros directores, o qual terá a neces-
seria qualificação.

At t. 45. Os membros da directoria perce-
berão, cada um, o ordenado de 7:200$, pagos
por prestaçõ . s semestraes da metade.

Art. 46. Compete á directoria:
§ 1. 0 Fiscalizar a estrieta observancia des-

tes estatutos.
§ 2. 0 Deliberar sabre as condições geraes

dos contractos, admissão dos pedidos de em-
presemos. ernis,ão e amortização de lettras
hypethecat ias do banco.

§ 3• 0 Determinar a taxa do , empresemos
bem como os prazos dess is operações obser-
vando sempre o despiste nestes estatutos.

§ 4° Convocar a asse-ablea eeral dos accio-
nistas nas épocas determinadas pelos estan-
tes o extraordinariamente quando parecer
necessario, ou quando requerida por accio-
nistas que representem um quinto do capital
social.

§	 Nomeir e •'mn ttir o pessoal do banco,
marcar-I e os v ii iinen',os e fianças quando
julgar necessarias.
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Art. 19. Os deposites terão uma caixa es-
pecial, eecripturação e contabilidedes dis-
tinetas, de modo que se possa conhecer a sua
importa.neia, as suas garantias, a sua ap-
plicação o os titules do empreetimo em que
se converteram e empregaram os mesmos
depus i tos.

Art. 20. O banco não emprestará:
§ 1.0 Sobre hypothecas de minas.

• § 2.. Sobre immoveis pro-indiviso, salvo si
o hypotheca for estabelecida sobre a totali-
dade e com o consentimento unanirne dos co-
proprietarios.

§ 3.. sobre predios ou qnaesquer bruno-
Ireis, cujo usofructo esteja separado do di-
reito de propriedade, salvo consentimento
expresen, tanto do usufrucluario como do
proprietario.

Art. 21. O banco em nenhum caso receberá
em hypotheca 'comoveis, cujos rendimentos
não forem superiores á annuidade pela qual
tem de ficar obrigado o mutuaria

Art. 22. O banco não emprestará menos
de 2:000$ nem mais de 100:000$ sobre by-
pothecas de cada immovel. salvo pertencen-
tes a companhias ou associações legalmente
consti tu idas.

Art. 23. Os empresemos hypotheearioe
serão feitos a dinheiro inteiramente, parte-
em dinheiro e parte em lettraa bypothecarias,
ou nestas unicamente, conforme a convenção
entre os contractantes.

Art. 24. As propriedades urbanas hypo-
thecadas ao banco serão devidamente segu
ras pelo banco, si-já não o estiverem á cuete
dos mutuarios, carregando-se-lhes na annui•
dado o premio do seguro.

Art. 25. Dade o caso de sinistro, o preçi
que for devido pelo segurador ao segurade.
não sendo applicado é. reparação, fia subro
gado ao immovel hypotbecado.

Art. 28. Reparado ou reedificado o predio
no prazo de um anui. ou antes deite, si
banco julgar em condições de continuar como
garantia de empresem°, eutregará ao mu-
tuado a importancia que receb:iu, deduzida
a annuidade relativa ao atino da reedifictção.

Paragrapho unico. Si, porém, nã ) estiver
em condições do ser acce.ito. ou si no fim do
prazo não estiver ree li(leado, ou ainda, si á
vista de provas o banco adquirir a certeze

die que o mutuai° não fez a reedificação, em
qualquer destes casos o baueo deduzirá da
importancia retida em seu poder o selrio que
lhe estiver a dever o mutuaria restituindo-
lhe qualquer diferença que houver a seu
favor.

O embolso assim feito será considerado
como pagamento antecipado.

Art. 27. O banco fica com o direito de
exigir o embolso de seu capital antes d
prazo contractado, com indemnização de
• 0/.

a) si no prazo de 30 dias o mutuado não
denunciar a alienação total ou parcial do
immovel hypothecado ;

b) si no prazo de 30 dias não denunciar as
deteriorações que tenha sofrido o immovel,
asssim como os factos que lho diminuam o
valor, perturbando a posse deite, ou que
polham em duvida o seu direito de pro-
priedade;

c) si tiver occultado factos que produzam
a depreciação do inamovel, qne extinguain ou
tornem duvidoso o direito do devedor sobre
os immoveita hypothecadoe.

Art. 28. Os irnmoveis ou outros bens ofe-
recidos á hypotheca serão avaliodos pelos
peritos do banco, que tomarão como base,
além de outras indicações, a renda liquida
do immovel e o seu valor venal.

Art. 29. As condições praticas destes em-
prestimos, o modo de preparar as propostas
e os documentos que devem instruil-as, são
objectos de regulamento que a directoria or-
ganizará para conhecimento e governo dos
pretendentes.

Paragrapho unico. Todas as despezas no-
cessarias para a acquisição de documentos
que tenham de acompanhar as propostas e
avaliações serão por conta dos proponentes,
mesmo no caso de não ser acceita a proposta;

••
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§6. 0 Organizar os relaeorios, para apre-
sentei' em assembléa geral, com parecer do
conselho fiscal.

:e 7.° A-ssignar as acções e lettras hypothe-
ea rias.

§ 8. 0 Fixar a Sp-ct das entradas a rea-
le, ar.

§9.' Determinar os dividendos semestraes.
§ 10. Resolver sobre corrunisso das acções.
§ 11. Prover a bem do banco em todos os

cases urgentes e não previstos nestes esta-
tutos.

§ 12. Exercer livro e geral administração,
para o que fica investida dos poderes precisos,
inclusive para praticar os actos menciona-1os
no art. 102 do decreto de 4 dejullio de 1831.

Art. 47. A directosia reunir-se-ha, pelo
menos, uma vez era cada semana, e será va-
lido tudo quanto deliberar com deus votos
concordes.

De todas as deliberações lavrar-se ha urna
acta em livro especialmente destinado a esse
fira.

Art. 48. Compete ao presidente:
§ 1. 0 Apresentar á assemblea, geral dos ac-

cionistas, em sues reuniões ordinarias e em
nome da directoria, o relatorio annuel das
operações e estado do banco.

e 2." Aesigner os balancetes o balanço
que se publicarem.

§ 3." Representar o banco era suas rela-
ções com terceiros e em juizo, activa ou par-
sivamente, sendo-lhe facultativo para isto
constituir mandatarios.

§ 4.° Comparecer diariamente no estebele-
dinento do banco.

Art. 49. Compete ao gerente
§. 1.- Dirigir e providenciar sobre o anda-

mento das operações do banco, sempre de
accordo com as deliberações da directoria.

§ 2." Assignar conjunetamente com o
membro director de semana os documentos
que fizerem parto das operações do banco e
b:m assim as lettras hypethecarias.

§ 3." Dirigir o serviço interno do banco,
fa7endo observar eia tudo as deliberações da
directoria.

CAPITULO VI

Do conselho fiscal

Art. 50. A asseeibléa geral elegerá amuai-
minto, de entre os accionistas passuidores de
20 ou mais . acçõ"s, troe fiscaes o outros tantos
sueplentes encarregados de dar parecer sobre
negocies e operações do bancoele accordo com
os preceitos da lei de 4 de novembro de 1882
e decreto n. 8.821, de 30 de dezembro do
mesmo antro, que a regulamentou.

Art. 5 I . Ao conselho fiscal assisto o di-
reito de exlmiear no eme:er do anuo tolas as
transacções do ba,eco; incumbo-lhe o dever de
prestar á directoria sea conselho, quando lhe
for pedido. Este direito e este dever, quando
exercidos, serão censignados em actas espe.
ciaes, que o conselho tambem assignará.

Art. 52. O mandato dos fiemos é gra-
tuito.

CAPITULO VII

Da assenzbléct geral

Art. 53. A assembléa geral é o poder so-
berano do banco, achando-se legslmente con-
stituida; e as suas deliberações, sendo toma-
ris accordo cem o disposto nestes estatutos,
obrigam a minoria.

Art. 54. A assernbléa geral se considerará
legalmente constituida, quando, em virtude
de sua convocação, acharem-se reunidos ac-
cioneetas que represen tem pslo menos um
quarto do capital real eesdo em acções inseri-
ptae no registra do banco com 30 dias de
antecedencia ao da reunião.

Paragrapho unico. Ass'm censtitubia,
assemblée, geral poderá resolver s rbre tudo o
que for de sua competencia, excepto sobro
reforma dos estatutos, liquidação, dissolução
do banco e aluem ute de capital. para o que
é neeessario,pele menos, acher-se reunido uru
numero de accionistas que represente no mi-
nimo deus terços do capital em acções in-
scriptas no registro ao banco com 30 dias de
antscedencia ao da reuniSo.

Art. 55. No caso de não se reunir o nu-
mero de accionistas exigido para constituir a
assembiée geral,observar-se-ha o disposto nos
acta. 64 e 65 do regulamento n. 8.821, de 30
de dezembro de le82.

Art. 50. Todos os accionistas, ainda que
sem direito de votar por não possuirem o
numero de acções para isso exigido nestes
estatutos, ou que possuirem menos de cinco,
poderão ;resistir aos trabalhos da aseembléa
geral e discutir o objecto sujeito á delibe-
ração.

Ast. 57. A asserabléa geral será installada
pelo presidente do banco, Alue, chamando deus
accionistas para servirem do escrntadores,
o veriticendo haver numero legal para ella
funccionar, convidara os accionistas presen-
(es a elegerem ou acclamarern um accionista
ptra, presidir os seus trabalhos.

O presidente da assembléa, assim nomea 'o,
indicará deus aceionistae, com approvação da
assernblea geral, para servirem de sacre-
tarios.

Art. 58. Todos os ermos, no mez de agosto
e no dia que for mareado pela directoria, se
reunirá a assembléa geral para lho ser apre-
sentado o relatorio annual da administração
do banco, acompanhado do balanço geral,
conta de lucros e perdas e parecer do conse-
lho fiscal.

Art. 59. Em qualquer das reuniões da
assernbléa geral, ordinarias ou extraordina-
rias, o numero de cinco acções dá direito a
uru voto e assim progressivamente até o ma-
xirno de 40 votos.

Art. 60. Compete á assembléa geral
(i) resolver todos os negocies que não esti-

verem cornmettidos á dite :teria e ao conselho
fiscal

b) eleger a directoria e conselho fiscal nas
épocas determinadas

c) jillgar as contas annuaes com o parecer
do conselho fiscal

d) alterar ou reformar os estatutos, não lhe
sendo, porém, permittido mudar ou transfe-
rir o objecto essencial do b.ince

e) resolver sobre o augmento do capital,
liquidação, dissolução do banco e sobre qual-
quer objecto para que for convocaria, dentro
dos limites da sua competencia.

art. 61. Nas reuniõss ordinarias é per-
mittido tratar-se de todos os as-aimptos que
possam interesar ao banco ; nas oic traordi-
narias, só se tratará do objecto para que for
conveceda.

CAPITULO VIII

Do fundo de reserva e dividendos

Art. 62. Das lucros liquides do banco,
verificados pelos belanços semestraeo prove-
nientes de, operações completamente ultima-
das, se deduzirão 10 "/„ para o fundo de re-
serva.

O fundo de reserva é exclusivamente des-
tinado para fazer face ás perdas do capital
social.

Art. 63. Não se poderá distribuir divi-
dendo algum aos accionistas emquanto houver
desfalque no capital realizado.

Art. 64. O fundo de reserva será conver-
tido em títulos da divida publica ou em let-
tras hypothecarias do mesmo banco, o ser-
virá não só para reconstrucçã,o do capital e
indemnização dos prejuizos que possam occor-
rer, mas tambem peses garantia de que
tratam o art. 58, § 30 e art. 65, § 1^ do re-
gulamento n. 3.471, de 3 de junho de 1865.

Cesstra de erir a.ccurnulado -logo que sua
In-pertencia, corresponda a 50 ./. do capital
social emittido.

Paragrapho unico. Os juros desses titules
terão a mesma a,pplicação.

Art. 65. Das lucros liquidas sernestraes,
depois de re luz ; doe 10 °/,, pana o fendo de
reserva, se Cará um dividendo até 9 0/. ao
antro sobro o capital social realizado.

a) Havendo excesso de lucros, acima do di-
videndo de 9 0/0 ao anno, metade desse ex-
cesso pertencerá aos fundadores deste banco,
visconde de Monte Mario, Francisco Baptista
de Oliveira, Dr. João Ribeiro de Oliveira e
Souza e co.nmendader Manoel de Matos Gon-
çalves ou a seus herdeiros e ce,ssionarios

Contracto celebrado entre o governo de Minas
Geraes e o Banco de *edito Real de Minas
Geraes para execuçao da lei ei. 212, de 9
de julho de 1897.

Aos 26 dias do mez de março de 1898, nesta
cidade de Minas, capital do Estado, no
°Brido da Secretaria das Finançxs, presentes
o respectivo secretario, Dr. Francisco Anto-
nio de Saltes, e o Dr. sub-procurador gera./
do Estado, compareceu o Dr. João Gomes Re-
bello Horta, devidamente autorizado, como
representante do Banco de Credito Real de
Minas Geraes e, de accordo com a citada lei
n. 212 e respectivo regulamento, que baixou
com o decreto n. 1.105, de 15 de fevereiro
do c e'rente anno, contractaram o Estado de
Nlinas Geraes e o supra-mencionado banco as
seguintes clausulas:

1. 0-0 bane) se obriga a fazer os em-
prestimos á lavoura e outras industrias,
nos termos da lei n. 212, de 9 de julho de
1897,e do regulamento que baixou com o de-
creto n. 1.105, de 15 de fevereiro do cor-
rente antro, mediante os favores, garantias,
clausulas e onus nelles estabelecidos.

2. a Esses emprestiinoe o banco os fará ene
lettras hypothecarias, ou em dinheiro, obri-
gando-se, no primeiro co, a dar em di-
nheiro, pelo monos, a terça parte do em-
prestirno ao mutuario, salvo si este preferir
a sua totalidade em lettras hypothecarias.

3."-Quando o banco tiver feito enapros-
timos em dinheiro ou parte era dinheiro, ma

* a outra parte será distribuida em dividendo
aos accionistas até ao xinxim° do 15 °/,, ao
anno e no caso de se verificarem sobras além
do dividendo assim fixado, serão estas escri-
pturadas sob o titulo-Reserva especial.

I)) Os dividendos que não forem reclarnadoe
cinco annos depois da data do annuncio para
seu pagamento, prescreverão em favor do
banco, salvo si se provar aoseacia em Parte
incerta do respectivo accionista. •	.

CAPITULO II

Disposições gemes transitarias
Art. 66. Os bens immoveis que o banca

obtiver por accordo com oe d édores, ou que
lhe forem adjudicados por execução de hypo-
theca, deverão ser vendidos no mais curto
prazo, a juizo da directoria, ouvido o conse-
lho fiscal, retirando da circulação, desie o
mornents em que se consummar a dação Pn-
solutum, ou a adjudicação, as lettras belfo-
thecarias emittidae sobro esses moveis, .e 'as
reernitticá era novos einprestimos.

Art. 67. Na expiração do prazo do bando,
si não for prorogado, ou no caso de dissolu-
ção antecipada, a assembléa geral, a convite
da directoria, determinará a forma da liqui-
dação, nornean-lo a commissã'o liquidante e
investindo-a dos poderes necessa,rios para
vender ou alienar os bens moveis do banco,
receber o que lhe for aevide e pagar o 4uo
elle dever, e entrar tambem em ajuste com
qualquer instituição de credito que se quiser -
encarregar da liquidação do banco.

No caso, porém, de ser a liquidação for-
çada, serão observadas as disposições legaee
especialmente as estabelecidas nos arts. 76 a
90, do decreto n. 3.471, de 3 de junho de
1865.

Art. 68. A directoria procurará sempre
ultimar por meio de arbitres as contestações
que se possam suscitar na gestão dos negocies
do Lance.

Art. 69. A' directoria compete o direito
de julgar o procedimento dos empregados no
desempenho dos deveres a seu cargo e na.
absoluta discreção que Pies cumpre guar lar
acerca das operações do banco ou das pees )as
nellas interessadas, determinando, até onde
lhe for pessivel, o modo pratico per que tal
direito deve ser exercido.

Art. 70. Verificadas quaesquer Omissões
nos presentes estatutos, observar-se-ha o dis-
posto na legislação vigente.

Art. 71. Faz parte integrante destes esta-
tutos o contracto celebrado com o governo do
Estado de Minas Geraes ern 26 de março de
1898.
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termos da clausula anterior, até a importan-
da e aTespondente á quinta parte de cada
omissão, não será obrigado a fazer novos ern.
prestimos em (linhais-o, (amaranto não tiver
coll Icado as lettras correspoirdentes aos an-
teriores da mesma emis-ão.

.1.'-0 banco instellará dentro de um anuo
para executsr o serviçs de auxilio á I n voura
q. outras industrias no torritorio mineiro as
tres seguintes a gencias: na capital do Estado,
nas cidades de Uberaba e Pouso Alegre, as
quaes se incumbirão apenas do recebimento
de propostas o sua instrução, sendo os em-
presti11103 effectuados na sada do banso.

5. J-0 capital social tia Carteira liypothe-
cuia, que Dão terá mais de 30 annos de du-
ração, será do 6.000:004,que servirá de base
para as emissões do lettras hypothecarias
até o quintuplo daquello capital.

0. J —As lettras hypothecarias emittidas
pelo banco, de accordo com esto contracto, e
nos termos da lei n. 212 e regulamento
n. 1.105 vencerão juros de7 "7„ ao anno.

7. J—A emissão das lettras hypothecarias
será feita por series autorizadas pelo Go-
verno e, com excepção daprimeira,nenhuma
outra poderá sor realizada sem que a impor-
tancia das anteriores esteja applicada em
emprestimos á lavoura o outras industrias
determinadas no regulamento n. I. 1a5.

8. a —A I" sono do emissão de lettras hypo-
thecarias fica antarizaila na iniportanria
5.0n0:000:a, preasiohidas as formalidades pre-
scriptas 'assim contracto e no regulamento
n. 1.105.

9.- . —Sobre as lattras da primeira emissão
flaa o banco autorizado a fazer operações de
credito, afim de applicar o seu producto,
correspondonte iis lettras, em -eruprestimo á
lavoura.

na s —As lettra.s hypotheaarias era papel
sarar) do valor do 100.a e seus ,juros pagos
por semestres vencida nos umes de março
e setembro.

Quando julgar opportuno, o banco submet-
tara á approvriçao ao Governo, nos termas do
regulamanto , o typo de lastras em ouro, sua
taxa do juros, que não poderá (avelar de
7 -as ein papel.

11.-0 Estado garante o juro de 7 ^/„ an-
nual ás lettras hypothecarias e a sua amor-
tização annual, aceitando o banco todas as

iclausulas o condições dos arts. 25 e 26 do me•
gulamento citado, para todos es effeitos. fi-
cando o governo do Estado, dado o caso de
impontualidade por parto da Instituto Ban-
cario Emissor no serviço das lettras hypo•
Usei:ar:as, por falta de pagamento, quer dos
juros seinestraes, quer da quota destinada
para amortização animal e realizavel por
via do sorteio, com a faculdade de dispor li-
vremente das apolicea que eonstituirem o de-
posito no Thesouro, sem depandencia de au-
diencia do banco.

12.-0 banco se obriga a r colher ao The-
souro, em prestações setnestraes adeantadas,
a importancia de 12:C00$ por anuo para dos-
pezas de fiscalização.

13. a—Quando o Governo julgar conveniente
a nomeação de um avaliador por sua parto,
o banco concorrerá cora a quota que nd, fi-
xada para seu voncimanto, que não sara su-
perior ao de seu avaliador.

14.°—Deste contracto, além das clausulas
acana estipuladas, fauna parte intearanto,
como si fossem transeriptas artigo por artigo,
a lei n. 212 citada e decreto 1.105, cujas
disposições, clausulas e condiçõea o Banco
do Credito Real de Minas Geraes declara
accaitar.

B moo de Credito Reli do Minas
Gentes raformara seus estatutos do accordo
com o art. -10 Ilo r aguiamento citado e com
este contracta. aujeitando-os á approvação
governo, afim da iniciar 03 emprostimoi by--
pothecarios nos termos deste contrato.

1( . J—A falta da cumprimento das clau-
sulas deste Contritel . ) por pa , to do banco dará
logar á suspensão das erniasaes o á rescisão
do centracto aor declaração exclusiva do
governo, que assignará a respons-abi lidado das
lettnis hypothecarias em circulação, ficando
ipso facto subrogado nos direitos sobre as
bypothecas feitas ao banco.

E. para firmeza, lavrou-se o presente con-
tracto, que vao assasuado polés fuoccionorma
acinte, pelo representante do banco tambem
já declarado, o pelas duas testemunhas abaixo
assignadas.

Pagou de direitos a quantia de G:0C raa, con-
forme se vê do talão n. 58, de . hoje.

Antonio Nicolão Tolentino de Paula
Felicissimo, 2 . ofilcial, o escrevi.— Francisco
~mio de S11:.—Gast,To Ca;tha.— Jo-o
Gentes Rebe!lo lb,re•t. — Levátd,) E•rreira
Lopes .—Antero de Alsd,mde Botelho.

Archivados no registro de hypotheca s, da
comarca de Juiz de Fara, em 27 de junho de
1893.

Grande Oriente do Itrazil
CaNsTITUIÇÃO ADOPTADA EM 21 DE DEZEN113R0

DE 1898
TITULO ¡I

Da maçonaria e seus principios

Art. I." A maçonaria, instituição essen-
cialmento cari ativa e philantropica, philoso-
phica e progre sista, tem por objecto a inda-
gaçãoda verdade °estudo da moral e a pratica
da solidarredale, trabalhando pelo melhora-
mento ma.teri ti e moral e pelo apeoltsiçaa-
mento intellectual e s ,cial tia humatiblado.

Sua divisa é—Libertado, Igualdade. Frater-
nidade e MIS principios são a tolerancia, o
respeito mutuo e a liberdade absoluta do con-
sciencia,

Ella considera o trabalho corno um doi de-
vores easenciaes do homem, honrando igual-
mente o trabalho manual e o trab.illio intellea
atual.

Art. 2." E' dever da maçonaria estender a
todos os membrcs da Humanidade os /aças
fraternaes que ligam os maçons espalhados cru
toda a superficio do globo e assim recorn-
mentia aos membros a propaganda pela pala-
vra, pelos escriptos e pelo exsuiplo e da a
cada um o direito de expen ler e publicar a
sua opinião sobre questõss maçonicas do
ordarn geral.

Art. 3." E' dever do maçon em qualquer
circumstancia ajudar e proteger a seu irmão,
mesmo com risco da propret vida, deferi-
den-lo-o contra a injustiça.

TITULO II
Dos maçons e das onicinas

CAPITULO 1
DOS MAÇONS

Art. 4. 0 A admissão na Maçonaria é sul).
mettida a escrutinios em que toem direito do
tornar parte todos 03 maçons presentes.

Art. 5.° A Maçonaria possue signaes e em-
blemas, cuja alta significação symbolica só
parle ser revelada pela iniciação.

Estes signaes e emblemas, sob fórmas de-
terminadas, são empregados nos trabalhos o
relações eles maçons e servem, em toda, a su-
per:leio do globo, para reconhecerem-se o au-
xiliarem-se.

Art. 6. , A iniciação comprehande muitos
grilos que variam conforme os ritos.

Paragrapho unico. Os tres primeiros grãos
-são: o de aprendiz, o d p COMpanheiro e o de
mostro, sendo este o que dá a plenitude dos
direitos maçonicos.

Art. 7." Para ser maçou e gozar dos di-
reitos inherentes a este titulo, são indispen-
savels os seguintes requisitos:

1, estar emancipado;
2, ter bons costumes e reputação illibada,

devidamente verificada:
:a, ter profissão que lhe a s saoure meios

honestos e sufficientes de subsistem-na;
4", ter instrucção prosisa para comprehan-

der as verdades e os fins da Maçonaria.
Para.grapho unias. são dispansados

condição primeira do prosaa t e oleia° os filhos
de maçons o os ' ,masa, ragularne rite italopta.-
dos, que podem ser iniciadas desde que te-
nham 18 anuas de idade, com con.sentimento
do sous paes ou tutores.

Art. 8.^ A qualidade do maçon,assim corno
os direitos e prerogativas que lho são inhs-
rentes, perdem-se.

1^, por uma acção deshinrosa:
20, pelo exarcieio de proassão notoriamente

'lesem:siderada n:i sociedade;
3... Pela vialaçso dos cumpro:rijos:a ima).

nicos tomados por oceasião da iniciaaao.
-Ia' Por actos qualilicad-s como dalicros

crimes na lei penal ramifica.
Paragrapho unico. Perde-se a que li nele 110

rnaçon, definitiva ou temporaraunente ern
virtude de uni julgamento nas condiaões
fôrmas determinadas pela Coustituição e por
lei della derivada •

Art. 9.. Qualquer maçou tem o direito do
representar ao poder sim perior denunciando
os abusos que forem commettidos por maarars
ou corpos maçonicos e promover a responsa-
bilidade dos militados.

Art. 10. Nenhum maçon será prinido por
(telinto maçonico si não por autoridade cornpe,-
tente, era virtudo da lei anterior o na fria
por alia regulada.

CAPITULO 11
DAS 01.TICINAS

Art. II.  Os maçons aggremiam-se cru cor-
pos maçonicos, que tornam o nome g,.nerico
do Oilicinos.

As 011:chias consagradas aos tres primeiros
graos denonananase Laais e as que se consa-
gram aos gráos superiores até o de rcsa-cruz
—chamam-se Captulc,..

As officinas do rito escassez des l insdas aos
gr-aos suaeriores ao de rosa-cruz até a ) do
cavalleiro arnloselr temi o nome (to Cürl::lhes,
o as consagradas aos grãos :31 e 3! denteai-
sa iseso Coasa/orios.

Paraorapho Imito. As comi i,õ s de estilha-
lecirnento das afil . inits das diversas catliego-
rias serão axiais., no regulamento gorai.

Art. 12. As officinas gosarna.trase livre-
mente, no limito das roaras estaLaha i
pela poesente Constituição e pelo regula-
mento g•Tal, de vendo ser sempre cansultadas
sobro a:- tnedilis do idte,r(sse gerai o maço-
iheo na parte relativa ás respactivas attri-
buiçaes.

Art. 13. Tolas as fuacções niaçanicas nos
ofiloinas são electivaa e temperarias, sc rato
os fura cionarias i•le.:t..s ,nnttalnicnto.

Paragrapho unias). O titulo e o numero
dos cargos, Suas Imtcribui, as condiçass do
elegibilidade, a éposa mm i) ;r/,.)1,, de ea.a,,aa se-
rão fixados no ress,ulamen to geral.

Art. 11. azó os mianbros activas do urna
ofileiria.são elegiveis aos cargos na mesma,
sendo tambern os uniaos com o direito de coa.
correr á eleição dos ditos cargos.

Pa.ragrapho unico. As condições de activi-
dade ma çon ica. serão definidas no regulamento
geral.

A. 15. As carminas teem o direito do dis-
ciplina sobre os ema: membros e sobre talts
os maçons que assistirem a seus trabalhos.

Art. 16. lamas ou mais officinas ile um
mesmo oriento poderão reunir-se para deli-
berar collectivamente, quer em Sf-SSõeS plenas,
quer por delegasão, sobro quastões do inte-
ressa geral, social ou maçonieo.

As deliberações tomadas nessas reuniões ou
delegaçõas, em caso algum, (lavem ir de en-
contro a. Constituição ou ás leis maçonicas.

Art. 17. A's orneinas cate o mesmo direito
conferido a ntl moçons nos arts. 9 e 10 da are -
sente Constituição.

Art. 18. As ta:reinas seguirão em seus tra-
balhos u,a ilas ri os aasollaecia„s,

a. I ... São cai:siderados ritas reconheci las:
o escossez antas.) e acasito, adonbiramita, o
moderno ou francas, os symbalicas e os rine
para o futura talem adoptales pelo poder
competente.

a 2... Nenhum rito poderá assarar á supre-
macia sobro os outros, etialquer quo stja o
numero de seus gritos.

TITUL0

Do Grande Orient) e taupreino Csaselho
do Brazir

Art. 19. As oflicinos reablaa pela proomte
Corstitaraaio o veles reaularnentos geral e
particular della davivral aa, formam entre si
urna Feta:sai a a ar o titulo do tirando

•
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()ereta° e Supremo Conselho do Brazil, cirja
sede é na cidade do itio de Janeiro.

Nas relaçiiies de caracter civil ou profano,
denoinina-se Grande Oriente do Brazil •

Art. 20. As desp zes gerae.s do Grande
Oriente fa.r-se-hão com a renda obtida por
meio de iinposti s e taxas expeciaes que serão
pagas pelas ollicinas e pelos maçons.

TITULO IV

Dos Pattern Maçonicos

CAPITULO I

DESIONAçÃO Dos PODERES

Art. 21 Os Poderes Maçonicos são
1., potivre fp .rac, independentes e har-

monicos entro si. a sa.bt r : o legislativo, o
executivo e o juiliciario.

poderes , o,iweiaes, ou corpos litburgicos
mantenedores dos mys + eiiios d. s., diversos ri-
tos, que são : as grandes oillchlas chefes de
rito.

3 , , Grandes lojas.

CAPITULO 11
DO PODER LEi'd3LATIVO

Art. 22. A assembléa geral do Grande Ori-
ente do lirszil é o po ter legislativo da Ma-
çonaria no

Art. 23. Os membros effectivos da assem-
bliia geral ou deputados, unieo3 a quem cabe
o direito •le voto e Lambem os unicos que po-
dem ser eleitos para os cargos e commissões
da mesma as-emblea. sã()

§ I.' As Grandes Dignidades da Ordem.
.§ 2.° os membros effectivos das grandes

oillcinas chefes de rito.
§ 3• 0 Os presidentes das calcinas da sèdo

410 Grande Oriente.
ss 4." Os representantes das Oleiem de sede

diversa da do Crande Oriente.
§ 5. 0 Os deputados das officinas da Fede-

ração,
Art. 24. São membros lionorarios da as-

sembies, geral e, nessa qualidade, podem as-
sistir as suas SCSsiSPS e tomar parte nas dis-
£ussões, seio direito de voto

§ 1.0 Os maçons que tiverem patente pela
si es I lhes seja conferii 1 0 esse titulo.

os representantes da Potencias Ma-
çonicas acreditados per ante o Grande Oriente
e Supreeeo Conselho do 13-a.zil.

Art. 23. A' assemelea geral, á qual cabo o
tr. tarnenro ,!e Sokyana, comp)te

§ 1." Verifica." os pcderes dos seus mem-
bros.

§ 2." Eleger os seus funccionarios e com--
missões perin

§ 3• 0 Proceder a apuração geral da eleição
das Grandes Dig.niilades da Orileie.

§	 Confecc,onar e interpretar todas as
leis oi d flertas o o re g ul s incuto geral.

5. 0 ()rear a limita o lixar a despeza do
Gni til' Oriento aninialinente e tomo . contas
da receita o despesa de cada exercicio finan-
ceiro.

§ esi Decretar credites para despezas ex-
traurdiilari ts quando as verbal txçarnenta-
,r;as sejam insuilictentes.

§ 7•° eutori ?Ar eineristimos que seja no-
cessario contralii c.

8.- Ceie:oder sir i , i lio. ou aux ilios a ins-
tituições maçonicas ou hão, cujos fins este-
jam de accordo cem i i s ihs Maçonaria.

§ 9." Estabelecer a uttella geral qiie deve
regular a cobrança das rendas do Grande
orente e das gr andes loja estailoaes.

§ 10. Estadelecer fts cases em que as con-
tribuiçõea Lie qual ator natureza, peta( n-
cen te t reola do Grande Oriente, pedem ou
devem ser reduzidas ou dispensadas.

§ II . Determinar, sob propoNta do grande
secretario geral da ordem, o numero e ho-
norarios dos empregados do Grande Oriente
e dos mais que forem estpendiados.

§ 12. Conceder benefieeecas o soceorrol a
a easçons ii a viuvas e orphees, ascendentes
ou desiendentes de maçons.

13. kstabelec. penses a viuvas e or-
pliees. ascersieeses 'A de,cendents de ma-
çons que tenham tide assento na as:o3inbléa
geral.	 s
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§ 14. e .ear e coaceler titules honorificos
e insi,enias de distinção pira galardoar a
quem po. seu; serviços e virtudes o mereça,
quer seja membro da Federação, quer sujeito

Poteneia Maçonica reconhecias_
§ 15. Resolver sobre a installação de gran-

des lojas eatadoaes.
§113 Eleger os membros do Tribunal de

A p pel lação. 
§ 17. Conceder amnistia a maçons ou a of-

ficinas.
§ 18. • Jul gar da procedencia da accusação

contra as Grandes Dignidades da Ordem.
§ 19. Reconhecer, consagrar e autorizar os

ritos que estejam de harmonia com os prin-
cipios maçon.cos e disposições da prseente
Constituição.

§ 20. Adoptar o rejeitar as relações en-
tre o Grande Oriente e supremo Conselho
do B asil e as Potencias Maçondias estran-
geiraseeuvindo a gr ando (acne. chefe do rito
a qtle pertencsr a Potencia com a qual be
tratar.

§ 21. Approvar, fluidificar ou rejeitar os
tratados e convenios que o Poder Executilm,
effectuar com as Potencias Maçonicas es-
trangeiras.

Art. 26. A Assembléa Geral só poderá
frineciunar com a pre sençe de, pelo menos,
trinta e tres membros efiectivos, sendo esse
numero reduzido a vinte e um em segunda
convocação.

Os seus trabalhos terão legar no grão de
ilustre do rito moderno e as suas resoluções
serão adoptadas por maioria absoluta dos
votos presentes.

art. 27.03 funecionarios da Assernbléa Geral
• o: grandes dignitarios e grandes ofnciaes.

§ 1. 0 Os grandes dignitarios são:
1." Grande Vigilante ;
2 . ° Grande Vigilante;
Grande Orador;
Grande Secret inci Geral da Ordem

§ 2.° os grandes oalciaes são:
Grande ThPsoureiro Geral da ordem;
Grande Cha.nceller ;
1." Geando Experto;
2." Grande Experto ;
Gr ande (despi ta leira;
1.° Guante Mestre de ceremonias;

I.t)Gr, c)a t:)btideeosr.tre de Ceremonias;I 

§ 3." 03 grandes dignitario3 e o grande
thesoureiro geral da orem serão eleites
por maioria absoluta dos votas presentes.

Os outros grau les ofilelaes serão eleitos
desde que obtenham a simples maioria re-
lativa.

§ 4.° Aos cargo; de grande orader, grande
secretario, gr ui , le thesoareiro e grande hos-
pitaleiro haverá adjuntos eleitos da mesma
firma que os effeO,ivos e gozando das res-
pectivas regalias, quan o em °xereteio.

Art. 23. A Assembléa Geral será presidida
pelo Grão Mestre e, na sua falta, pelo Grão
Mestre a juucto. e, na falta destes, pelos i°
e 2' grandes vigilailtes, ou pelas Grandes
Dignida les honorarias. grandes dignitarios
ho ,varies até 2' grande vigilante inclusive,
OU pelo decano presente, na ordem em que
são e eimerades.

Art. 29. O regula 'Imito geral espeeicifi-
cará os (bali d e seseão e as COntilli3:6e3 da
Assecublea Geral.

CAPITULO III
DO PODER EXECUTIVO

Art. 3). O i oler executivo é exercido
pele Grão Mostro (irando Commendador
Ordem, elejo pelo sulTragio directo do povo
maçonieo da Fed..ração.

§ Substitue o Grão Mestre, no caso de
impedimento, e succede-Die, no de falta, o
Oral) Mestre Adjunto Logar Tenente Com-
mondador, eleito s mult (mamute com elle.

§ 2." No impedimento ou falta do Grão
Mestre Adjunto, o Grão Mestra Io caberá ao
preselente do Tribunal de Appellação.

Art. 31. São condirções paia ser eleito
Grão Mestre Grande t ommendador, que se
do: ominain Crand3s Dignidades da ordem:

§ I ." Ser membro activo de, pelo menos,
uma loja da Federação.
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§ 2." Estar coitado no grão de mestre,
pois menos, h mais de 'lieis sonos.

§ 3.° Estar no pleno gozo dos direito ma-
çonicos.

§ 40 . Ser maior de trinta e tres annos.
Art. 32. No C3So de vaga, por qualquer

causa, do Grão Mes're ou de Grau Mestre
Adjunto antes do ultiiim antro ao penedo em
que deverão servir, proceder se ha a nova
~leão dentro de tres rne/es.

Art. 33. O Grão Mestre Grande Commen-
dador da Ordem o Grão Mestre Adjunto Legar
Tenente Commendador exercerão o cargo por
tres ermos, podendo ser reeleitos.

§ I ° O actual periodo terminará em 21 de
junheil e 1901.

§ 2.° A eierção das grandes Dignidades da
Ordem terá Iceear no primeiro dia util do mez
de fevereiro do anno em que terminar o pe-
riodo, sendo o processo da eleição e apuração
regulado em lei.

Art. 34. As grandes dignidades da Ordem,
ao serem emp•ssMas, farão a seguinte pro-
messa em assembléa do povo maçonico:

4(Prornetto por minha honra cumprir
e fazer cumprir a Constituição e as
leis do Grande Oriente e Supremo
Conselho do Brazil, promovendo, quanio
em mim couber, o engrandecimento e
prosperidade da Maçonaria.»

Art. 35. O Grão Mestre Grande Commen-
dador.como chefe da Ordem, seu orgão
e seu representante nato ante os poderes
publicas e as Potencias Maçonicas estran-
geiras, tem as seguintes attribuições:

§ I.° Presidir a todas as reuniões ma-
çonieas a que compareça e quaesquer que
ellas sejam, com excepção do Tribunal de
Appellação e aos outros tribunaes de instancia
inferior.

§ 2." Promulgar e fazer publicar as leis e
resoluções da Aatterabléa Geral, sob a seguinte
formula:

Nós, F..., Grão Mestre Grande
Commendador da Ordem Maçonica no
Brazi I :

4Fazomos saber a todas as oficinas e
maçons da juriclicção, para que cum-
pram e façam cumprir, que a Assem-
bléa Ger.:1 do Gr a.nrie Oriente do Brazil
adoptou a s3guirite re iolução...»

§ 3." Expelir decretos, regulamentos e
instruceões para a boa execução das leis e*
resoluções rIa Assembléia Geral e das grandes
oficinas chefes de rito a dss decisões do Tri-
bunal de Appellação.

§ 5.° Perdoar e commutar as penas que
forem impostas a oficinas ou maçons da Fe-
deração.

§ 5. 0 Indultar a ( Mcinas ou maçons da
Federação pelos delietas que houverem com-
me.tt

§ G.° Convocar extraordinariamente a As-
semble Geral, a assembléa do pico maçonico
e as grandes offlein •s chefes de rito, quando
julgar conveniente, ou quando lhe fôr regue-
ridi) nos termos determinados no regula-
mento geral.

ffi 7.. Nomear delegados para inspeccionar
divinas, segundo as cot' ven iciteias da Ordetn,
i'evendo enes -er m . çonsai tivos da Federação
e possuir o grão imm is ele% alo do rito a que
pe: tenor a ornei na,

§ S." Nomlar as commis-ões de policia e
reitieçã.o do D,deti,n, sendo aquella cnm-

posta de membros (Afectivos da Assembléa.
Geral.

§ O.° Nomear os rep-esentantes junto ás
Pot-nelas Staçonicas estrangeiras e inlicar
03 que podem ser esc dhidos para represe'''.
tanta iunto ao Grande Oriente e Supremo
Conselho do Brazil.

§ 10. Nomear o deinittir, sob proposta do
grande secretario geral da Ordem, os empre-
gados da grande secretaria geral e os mais
que lotem estipendia 03, de accordo com o
numero e honorarios fixados pela, Assembléia
Geral.	 s

§ 11. Dispensar ás oficinas que tenham
interrompido os seus trabalhos e debito para
com o Grande Oeieire, quando isso lhe pa-
reça conveniente.

§ 12. Suspender provi ç orianiente as (M-
oinas° mapas que intri4iNua as leis Ott re-



Sexta-feira 2	 DIÁRIO
Calr~meeeame. 	

Setembro -1898
-

OFFICIAL 90:3

g ulanientos ila. Ordem, ou desobedecerem ás
ordois lega.es de autoridade maçonica com-
petente, fazendo depois seguir as normas do
processo.

§ 13. Decretar, mediante as devidas provas,
a expulsão de nniçen ou a eliminaaio de 01-
cites, no caso de rebeldia com o fim de sepa-
ração ou organização do corpo niaçonice es-

•purio.
§ 14. Decretar medidas extraor linariae

que julgar coneenientes era bemn da ordem,
quando as eireumstancias urgirem ou os pe-
deres maçonicos constituidos não possam
funecionar. submettendo os S'.M.14 netos ao co-
ehecimento e approvação di Assembléa Geral
logo que essa possa reunir se.

§ 15. Dar as p davtr semestraes.
Art. 36. Todos os actos no Gsão Mestre

Grande Commenitadi r serã expal i d os pela
grande secretaria gerei e os que nào forem de
mero expediente levarão, além da sua as si-
gnatura, a do grande sseretaxio geral da
Ordem e a do grande chanceller da Assemblea
Geral.

CAPITULO IV
DO PODER JUDICIAM°

Art. 37. O Poder Judiciado é exereirice
Em primeira inst meia, cem sorteio de

juizes:
1^, pelas lojas, quanto aos maçons
2', pela grande loje central, quente

ás officinas que lhe são subordinadas
3', pelas grandes lojas est:ele:ame

quanto aoe seus membros effectivos
e quanto ás offianas de suajuriedieeea

Em segunla instancia, pelo Tribunal de
Appellação.

Emn unira instancia, pelo Tribuna/ de Ap-
pellação quanto as grandes dignida des da
Ordem, ,iepeis (ide pele Assernbléa Geral Kir
decretada a preseden ela da esusaçã.o, e
quanto ao membri s effectivos da Assembléa
Geral e aos do p soprio Tramita'.

Art. 38. O Tribunal do Apeellação é for-
mado de quinze membros eleito pela As-
sembléa. Geral do Grande Oriente dentre ma-
çons ~eiveis pira o cargo do membro ef-
fectivo da mes ea. Assembler'.

§ 1°. Os membro; do Tribunal servirão
por tres armes, podo:ido ser reeleitos. Para
isse annualmento fer•se-lia a renovação do

•terço em época design	 emn lei.
§ 2. No dia Iode agosto de cada anuo ou

no primeiro dia utit que Fe I le seguir, os
membros do Tribunal elegerão dentre si o
presidente e o vice. presidente do Tribunal e o
procurador da Jus . iço..

§ 3^. No casa rle vaga do presidente, vice-
m procurador da Juetiçe, será o Tribunal
convocado dentro de 13 aias para pro e ler á
eleição pira o preenchimento da vara.

§ 4'. o presidente do Tribunel não pe lesá,
durante o exercido, ter outro °ergo na Or-
dem. salvo o de loputch ou represen-
ta.n te .

Art. 39. Das deesões do julgamento do
primeira instancia poderá haver recurso para
no Tribunal do Appellaçã,o, o qual terá °Inato
suspensivo.

O remir ss á obrigatorio e e •-offiril, sempre
(ilw for iinp ista a pena de erpulso de uma-
con ou de ei•rninação de ottleina.

Art. 40. No eis do vi o de ferina, falsa
applicação ou violação da lei, o Tribunal de
Appellação rumina a decisão recorrida o
manda proceder a n wo jure.

Art. 41. No cio do ter sido a pena mal
applicado- o Tribunal de Appollação modifica
pi pena, excepte pera aggraval-a.

C SPITULO V

no; PODERE8 EtTEciA}:s

Art. 42. Cotim poderes lithurgicos e men-
tenedores dos inseaerlos dos diversos ritos,
ftiaccionarão IIR sedo do Grana° Or ! ente e
Supremo Censellto do fereza as geardes of-
ficheis chefe de rit, que são:

1 0 . Supremo Coesollio do 33°e ultimo grão
do rito ese,r,sez sul ign e aiseite.

20 . Grande Capittro dos Noachitas,
3°. Grande Capitulo d.) R , to M derno.
Parnr,phn ui 'o. Se-á meada tia mesma

Eéle a grani° ()Mein chefe de guilque r rito

reconhecido, satisfeitas as leis desse mesmo
rao.

Art.. 43. Cada grande oficina chefe de rito
compõeese

1 .. . De 33 membros effectivos;
2". Do membros honorarios;
3. 1)2 membros extiannmeraxios.
:e 1. São membros eff ctivos (lis grandes

officinae chefes de rio as Grenles Dignidades
da Ordem, o grau !e se.retiario geral da Or-
dem e o grande thesoureiro geral da Or-
dem.

Quando, pela admie s ão desses funciona-
rios, for excedido o numero dos membros
effectivos, não serão preenchidas as vagas
que se derem até que se attinja o numero
fixado.

§ 2". Os membros effectivoe das grandes
ofileinas chefe' de rito silo eleitos dentre os
maçons que possuirern o ultimo grão do rito,
resefieere na sede do Grande Oriente e Su-
premo Conselho do Reemite prtencereie como
membros effectivos a uma oficina qualquer
do rito, devendo reseber deus terços pelo me-
nos dos votos pre-entes. Quando o mais vo-
tado não reunir os votos yecisos, proceder-
se lia imrnediatamente a segundo e.ecrutinio
entre os dous mais votados, decidindo a idade
civil no caso de empete e a sorte quando for
a mesma a idade civil.

§ 3 . . São member honorarios das grandes
officinas chefes de rito os maçons que pos-
suirem o ultimo grito do rito e pertencerem
como membros effeetivos a uma officina qual-
quer do rito, a quem a respectiva gran d e of-
ticina conferir esse titulo.

§ 4'. Sio membros extranumerarios das
grandes oficinas chefes de rito is maçons que
p issuirein o ultimo grão e pertencerem a
uma oficina girelquer do rito.

§ 5. Os membros lionorerioe têm assento
nas sessões das referidas grandes ollicinas e
os extranumerarios po 'era() comparecer
querelo forem convidastes, go.saeido, neste

.so, ilas mesmas regele ,s que oe bonorarios.
Podem nessas sessões discutir, mas sem voto,
direi!o qu cabe semento aos effecti-
vos.

Art. 44. In rderá o direito de membro ef-
activo de qualquer grande officina chefe de
rito, conservando, porem, o do lionorario:

§ 1. 0 0 que deixar de pertencer corno mem-
bro effectiso a061 . ina d . ) rito.

§ 2." O que tixa r residencia fora da gide da
mesma grande &licitei.

§ 3." O que deixar do cemparecer a tres
sessees ordinarias, nem motivo justificado, a
juizo dï grande offichia.

§ 4.-0 que deixer de comparecer. ás sessões
durinSe deus anuo, quaesquer que sejsm as
eausae da au-encia.

Ari. 45. A: gramies oíitirris chefes de rito
só poderão fun cionar quando estiverem pre-
sentes, pelo menos, nove (les seus membros
offectivoe.

No reeulamento geral se ao fixados os dias
das sessões orit inertes e os seus funceionarios
o coinmissões.

Art. 46. Compete ás grandes effieinas chefes
de rito:

§ l." Pesolver todas as questões relativas á
lit Itureia, conservação o perfil ao do rito.

§ 2." Autorizar es rituaee pelos quses devem
roeular-ee as oficinas ie) rito.

§ 3.- Examinar os petições para a fundação
fle offi sinas do rito, autorizal-as e expedir.
lhes os respectivos troves, cartas ou patentes
constituti v as .

§ 4." Infariner sobre a reeularilade d s Po-
tencias Maço:lieis estrang s irae ito respectivo
rito, com quem o Grande Oriente e Supremo
Conselho do lirazil tenha de entrar em re-
ImiíeS,

§ 5.0 Conceder o titulo do membros bano-
rarios.

§ 6." Organizar o seu regimento interno.
Art. 47. Ao Supremo Conselho do rito es•

cossez cabe em partieutsr;
§ I s ('onee er, o	 e ecoou h er o grei') 33.
§ 2.- Corre ter, conf.eier o reconhecer os

grao3 31 e 32 a mlçans pertencentes a offi•
chias não subo:•.'in:ela: a cou-ist,,rios.

g 3... Exp..d•r os 1) 'e . es lo g,.áo 18 e as pa-
tentes dos graus 30, 31, 3',1 e U3,

Art. 4e. Ao Grande Capitulo dos Neachitae
compete em particular.

§ I." Conceder, conferir e reconhecer o
grau 13.

§ 2." Conceder, conferir e reconhecer o
grão 12 aos maçons pertencentes ás lojas do
rito não capitule res.

§ 3.° Expedir os breves do grão 12 e as pa-
tentes do erao 13.

Art. 49. Ao Grande Capitulo do Rito Mo-
derno incumbe em pirticu lar.

§ 1.° Coareder, conferir e reconhecer o
grão 7 a maçons pertencentes ás lojas do rito
não c ,pitulares.

§ 2.° Expedir 03 breves do grão 7.
CAPITULO VI

DAS GRANDEs LOJAS

Art. 50. Na sede do Grande Oriente haverá
a grande loja central, que será constituida
pelos presidentes das effieinas do sua série e
pelos representantes das ()Ilidiam de sedo di-
versas não subordinadas a outra grande
leia.

Suas attribuições são:
§ 1." Re solver sobre ()e regulamentos parti-

culares das beas do sua jurisdicção.
§ 2. 0 Decidir sobre os recursos ou repeesen-

taçõee que lhe forem dírigid s relativos ás
questões administrativia suscitadas nas ()In-
cluas subordinadas e á falta de formalidades
de lei em actos eleitoraes ou do outra na-
tureza.

§ 3." Julgar as oficinas sob sua jurislicçãe,
pelos delictos que houverem commettido.

§ 4.^ Eleger os seus funccionarios o e'Jni.
missões, cujo numero e designações serão
fixados no regul ¡mento geral.

Art. 51. Nos Estados poderão constituir-se
grandes lojas, uma vez satisfeitos os requi-
sitos que forem estabelecidos no regulamenta
geral e mediente deliberação da Assembléte
Geral do Grande Oriente.

Urna grande loja estadual só terá jur .is-
+cern-) sob e oficinas com sede no respectávo
Estado e será constituiria por delegados das
mesinas oficinas, em numero de dous pelo
menos para ceda urna.

Além 'lis at ? ri f n uiVSes iia grande loja Cen-
tral, uma grande loja estaelual tem as se-
guintes:

§ 1." Verificar os poderes dos seus *membros.
e 2." Informar sobre a continuação de tra-

balhes interrompidos de officieas e sobre a
filiação de lojas novas que tenham de ficar-
lhe subordinadas.

§ 3. 0 Orçar a receita o fixar a despeza an-
nualinente e tomar contas da receita e des-
pezi, de cada exercicio financeiro.

§ Decretar ereditos rara despezas extra-
°violarias quando as verbas orçamentarias
sejam insufficientes.

§ 5.° Autorizar emprestinsos que seja pro-
oiço contrabir, neces-itando para is , 0 que o
seu acta seja sanccionado pela maioria das
lojas suberd Modas.

0, 0 Conceder subsídios ou auxilioe a ie.
stituições, maçonicas ou não, cujos fins es-
tejam de accerdo com os da Maçonaria.

e 7.". Eetabetecer os casos em que as con-
tribuições de qualquer natureza, pertencen-
tes á sua renda, podem ou devem ser re-
duzidas ou dispensadas.

g g .° Determ nar, sob proposta do grande
secretario, o numero e honorarios dos seus
emp . egados.

§ 9." Conceder beneficencias e socconOs a
maçons ou A. viuvas o orphãos, aSeenaCrItes3
ou descendentes de mIcons.

§ 10. Estabelecer pewiíes ás Viuvas o or-
p/iii-s, aseendent , s; ou descendentes do ma-
çons, podendo para isso organizar regula-
mento especial.

§ II. Fixar es contribuições especiaes que
devam ser pegas pelas lajes que funeciona-
rem em predio de propriedade cia. grande
loja ou a elle alugados sob sua responsabi-
lidade.

§ la. Inspeccionar, por delegados as ofil-
einas de sua jurislicção, segundo as conve-
nienc as da ()Mem. nos casos que forem es-
peo ificado ,:: no regulamento geral.

§ 13. Arrecadar se rendaz do Cirando
Oriente,
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14. Julgar em primeira instancia. os
Seus membros.

Art. 52. O regulamento geral fixará as
relidas das grandes lojas estacluaes,

TITULO V
Das relações exteriores

Art. 53 O Grande Oriente e Supremo Con-
selho do Brazil não coastitue oalcinas em
paiz estrangeiro mala existir Potoncia Ma-
çon i ca regular e com elle em relações, nem
reconhece ofilcina constituida no Brazil por
autoridade maçonica estrangeira.

Art. 54, l i ara a manutenção das boas re-
lações com as Potencias alamonicas estran-
geiras, O Grande Oriente e Supremo Conse-
lho do Brazil reconhecerá os representantes
nomeados juntos a elle e terá seus represen-
tantes junto a essas Potencias, nomeados
pelo Grão Mestre Grande Commendador da
Ordem.

TITULO VI
Disposições geraes

Art. 55. Os maçons eleitos para os cargos
de Granas Dignidades da Ordem, grande se-
cretario geral da Ordem e grande theaoureiro
geral da Ordem, ficam por isso elevados ao
ultimo gra° em todos os ritos e considerados
membros effectivos das grandes ()Moinas
chefes de rito,

Paragrapho unico. As grandes Dignidades
da Ordem durante o exercicio são considera-
das membros natos do tolas as ofileinas
Federação e, nes-a qualidade, ice; uida.s nos
respectivos quadros, não podendo ter outro
cargo na Ordem.

Art 56. O gea,nde secretario geral da Or-
dem e o grande thesoureira geral da Ordem
servirão durante troa tomos.

No caso de vaga anás do findo o parido,
o ele i to servirá o tonam que faltava ao an-
tecessor.

Paragrapho unico. O actual periodo ter-
minará em 21 de Junho de 1901.

Art. 57. Pa ra ser membro atractivo ou lio
norario da Assembléa Geral. membro do Tri-
bunal do Appellação e delogado ás grarrbs
lojas estaduaas, é preciso estar coitado 130

grão de cavalleiro laadosch. pelo menos, no
rito eacossez e no mais elevado nos ritos ado-
nhiramita, francez o symbolicos.

Paragrapbo unico. A eleição ou nomeação
para os margas referidas no presente artigo
poderá, entretanto, recabir em maçona que
possuam, pelo menos, o gaito de mestre, os
quaes só pelarão ser empossados depois de
coitados no gráo exigido, ao qual são elevados
por (direito da eleição ou nomeação.

Art. 58. Os membros do Tribunal de Appel-
lação q ie forem eleitos para os cargos de pro•
siden te e vice-presidente do mesmo Tribunal e
os das granas lojas estaduaes que forem elei-
tos para o cargo de seu presidente ficam por
isso elevados ao maior aram . de todos os diais.

Art. 59. As modificações que tenham do
ser feitas na presente Constituição cotão pro-
postas á Assembléa Geral por qualquer ma-
çon, officina, grande loja ou grande ()Usina
chefe do rito.

A proposta, submettida ao estudo da com-
missa() respectiva, precisa, para a sua pri-
meira aprovação, ser adoptada por deus
terços, pelo menos, dos votos presentes.

Adoptaria assim a proposta, sorà ella pu-
blicada no &telim Official pama que as lojas
da Federação e as grandes lojas estada:Les se
manifestem a respeito.

As respostas das lojas e grandes lojas eeta-
diluas serão no ama rinaconico seguinte sua-
mettidas a uma comaniesão espacial que f ,r-
anulará seu parecer, tendo em considaraçã o
essas apiniões.

Essa parecer será sujeito á Assemblaa Geral,
decorrendo, no mm me, o prazo de se i s mexes,
a contar da primeira a,ppoivação e ahl se
resolverá pala maioria abmiuta dos votos
presentes.

Consideram-se como tendo aceitado a pro-
posta as lojas e gran les lojas estaduaes que
não responderam no prazo marcado.

Art. GO. Approvada e promulgada a pre-
sente Constituição e lata a sua transcripção
em livro especial, será dia publicada e en-

•

viada a todas as ofilcinas, grandes lojas e
grandes officinas da Federação para que a
observem.

DISPOSII:6E3 1.1ANSITORIAS

Art. 1. 0 A Constituição adoptada Fera en
viada ás ()abluas depois de approvado o novo
regulamento geral, entrando, porém, oro ex.
aramai °, nos corpos superiores da sada do
Grande Osiente, na parte em que isso possa
ter lagar.

Art. 2.° Para a installação do Grande Ca-

pitulo dos Noachitas e ao Grande Capitulo do
Rito Moderno, nos termos determinados na
Coratituição, o Grão Me.,tre nomeará nove
membros effectivoa, além das Grandes Digni-
dades da Ordem e do grande secretario geral
da Ordem e do grande thesmnreiro geral da
Ordem. Oa outros vinte mero btos eflactieos
serão eleitos por um corpo eleitoral formado
dos mambros effectivos acima reieridos, dos
presidentes das lojas e capitulas do rito da
séde dos Grandes Capítu l os e dos rep resen-
tantes das lojas e capitulas do rito do séde
diversa.

O corpo eleitoral de que trata esse artigo
poderá funccionar com a presença de nove de
seus membros.

Art. 3.' Eleitos os membros enraivas dos
Grandes Capitules, será immediatainente la-
vrada a respectiva acta e approva.da.

A installação tara, lo,ar depois em dia fi-
xado peio Grão Mratre e nessa oceasião serão
Moi' o 4 OS seus fu uca onari 03 e (amam i ssiias, de

(!AiIr'l) coai as disposições actualmente em
exceplo na parte relativa ao cargo de

Ora de Veaeravel.
frm . le Janeiro, 21 de dezembro de 1897.—

1) e. Marigua Valladares, Grande Secretario-
goi ai.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2.611 — Forno para .;productos cercrolicos

denominaló Economico (sustenta) Tose Ca-
millo

Relatorio

Mau ra 1 (planta geral do forno) — F. for-
nalhas de 8.000 x O, 70 X 1,75; C, cinzeiros
de 8,000 x 0. 30 x 0,70; f, portas das ro r-
ralh e s do 0,30 X en, para introihreao do
combustível; G. gala rias em arco de 8,090 x
1,90 x 0,90, subpostms á parte util do forno ;
p, poetas de sabida da fumaça, que é levala
á chaminé (ch) paios canaes de communi-
cação ; R. registro da tiragem.

Figura 2 (secção vertical por AB da fig. 1)—
G, galerias em arco ; p, portas de sabida da
fumaça ; ha fornalhas ; C, cinzeiros ; r res-
friadores ; S. bacela para applicaç.ão do sal,
para esmalte das poças ceramicas; R, registro
de tiragem.

Figura 3 (planta da parte superior do forno)
— r, restaiadores ; S, boccas para applicação
do sal.

Figura 4 (vista geral e vertical do forno)—
r, reSruiadores ; 8, boceas pira applicamão do
sal ; P. porta ; ara o movimento das peças
ceramicas f, portas das fornalhas; c, portas
dos cinzeiros; p, portas de sabida da fumaça ;
canal de 0,a5 x 0.05, de communicação para
a chaminé ; R, reg i stro de ti, agem.

Em resumo. reivindico como pontos prin-
cipaes desta minha invenção, os esclareci-
mentos seguintes:

1 0 . a forma das fornalhas deve ser cm sen-
tido tangi uubn 1 o paraiello ii parte util do
forno. produziado desta farina as diminuas
com jau:talada em toda a sua extensão de
8 me! ms (fig. 1, letra 1-'), Iodando sor maior
ou menti, conaorme o tamanho do torno ;

aa, pel , processo da applicação do sal para
esmalte dos productas, ; ela parte .superior,
por meio do barcas em correspondencia com o
centro das fornalha ,: (dg,. 3, letra Si;

3, pela economia do cambnstivel, que com
12 metros cubicas; da lenha sustenta 12 horas
de graiale fogo, produzindo 1.900a 2.000 grãos
centigradoa de calor demonstrado par expe-
riencia.

Baxlataeua, 8 da influo de 1893.— Júd
millo de Castro Leite,

N. 2.621 — deserip'iv,, acompa-
nhando too p?dido de ja. ivilegio, dura te 15
canos, sra Republica dos E)tados Unidos do
Brazil, para—Tigellinita de folha de Flan-
dres, cravada nc ", fundo e em um lado, tendo
uma porpt7o lisa coai (.'ous angulas em uma
margeai, pira colher o leite da borracha nos
Este dos do Parti e Amazonas. Livenuro de
Pobim Marques Carepa, residente em Beldm
(Es:ado do Pará)

As tigellinbas empregadas para colher d
leite da gomma elastica são fabricadas, quer
de uma p ma de folha de Flandres estampada
e sem costura, quer de duas peças recortadas
para formarem respectivamente o fuudo e a
parte conica que são ligadas por meio do sol-
daduras; as tigollinaas do meu systema dif-
ferem das acima mencionadas pelo facto do
serena fabrica tas de duas peças com costura
cravada e costura de cravação recravada.

Para fabrical-as opera-se do seguinte modo:
estando a poça recortada, destinada a formar
a parte conica, enrolada, e as beiras rectas
da mesma préviarnente unidas por uma cos-
tura simplesmente cravada, adapta-se á dita
peça conica o fundo e faz-se a juncção dessas
duas peças por meio de uma costura cravada
e recravada. Em seguida farma-se, na parte
conica, a face plana °ali existente (destinada
a fornecer os doia; angulos), por meio de
uma estampa trabalhando de encontro a uma
bigorna, da fôrma do interior da tigellinha
acabada, sobre a qual é collocada a tigellinha
de modo que a costura venha °caulim' a
linha central da face plana quase obtem pela
imissão da estampa que na mesma occasião
aperta convenientemente a cravação da dita
costura.

Em resumo, reivindico como pontos e cara-
cteres constitutivos da invenção:

/°, uma tigellinha, para colher leite da
gomma elastica, formada por uma parte co-
lam e um fundo chato dos quaes a ;lunação é
conseguida por meio de uma costura cra-
vada e recravada; sendo as Leiras rectas, da
talha recorta i a que farina a parto arnica da
tigellinha, unidas por meio de urna cravação
simples aperta ia, pela pressão de urna es-
tampa. na occasião do se formar a parte pla-
na onde existis na linha central a dita cos-
tura;

20 , na tigellinlia da reivindicação anterior, -
a combinaçãa, para formar dons angulas, de
uma parte plana lisa, com a parede couicaa
tudo (MO acima substancialmente descripto
e representado na amostra apresentada, para
os fins especificados.

Rio de Janeiro, 24 de agosto do 1898.—
Roban Mar(p.les C(Zrei)a.

•

ANNUNCIOS

Companhia de Melhoramen-
tos da larasesiars e Ilota1an4-0.

CONVOCnÃo

Não tendo comparecido á reunião convo-
cada para o dia '21 do corrente, numero legal
de portadores de acções, de novo são convi-
dadis os masmos a reunirem-se no dia 2ile se-
tembro proximo futuro, a 1 hora da tarde, is
rua da Alfandega n.4, para os fina declarados
nos annuncios já publicados pela imprensa.

Rio de Janeiro 27 de agosto de 1$93.—
Os directores, To.j Martins Foi/o, Frederico
Smith de Va-concellos.

O aanixo assignado, saciai do justiça da
Camara, Commercial do Tributma Civil e
Criminal faz publico que, desta data em de-
ante passa a assignar-se Camilla Eugenio
Bueno Pradellar.

Rio, 30 de agosto de 1893.	 Evgenio
Pradcllar Beteno.
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